
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO .^.
ESTADO DE MATO GROSSO OOOUTIT

www.camposde.lulio, mt.gov.br

PROCESSO LICITATORIO N' 33/2025

MODALIDADE: lnexigibilidade de Chamamento Público. Parceria entre a administração
pública e organizações da sociedade civil. Termo de fomento.

LEGISLAçAO: art. 3í, caput, da Lei Federal n" 13.0í9/2014, e arl. 11, I, do Decreto
Municipal no 5112017.

OBJETO: lnexigibilidade de Chamamento Público visando a celebração de parceria,

instrumentallzada por meio de fomento, entre a administração pública e Velho Oeste Moto

Clube - em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidade de interesse

público e recíproco na realização e organização do lV Encontro de Rock, Motos e Carros

Antigos em Campos de Júlio - MT, conforme disposto no Plano de Trabalho.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Iúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

|DENTIF|CAçÃO: lL no 11t2025.

II',ITERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo; Comissão de Seleção

instituída pela Decreto Municipal n" 0612025.

DATA DO PROCESSO: 0510512025.
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Solicitação dê Materiais / Sêrviços

RequisiÉo

00283125
DescriÉo

celebração de parceria sem chamamento público - lv Encontro de Rock, Motos e carros Antigos

-';;;; "' - " " - 

É;iÉ;Êrüil' MÜürôiÊ;-i ôÉ óÀüÊó§ ôí LÜ-irô' 
- - " " -

Órgão Secretária Municipal dê Cultura, Esporte e Turismo

sêtor soticirantê REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

GENITO dê CUSTO 534 REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

Placa

Responsávêl

MILTON BORGES PEIXOTO

Dâtâ

24t0412025

Observaçáo
v Realzaçào de chamamento públlco para cêlebração de parceria entre

lV Encontro de Rock, Motos e Carros Antigos dê Campos de Júho 2025
o Município e a entidadê Velho Oeste Moto Clubê, visando à €recução do

Item cód. Produto Descrição do Píoduto l-lnidade Qtde Qtde Rec. C. Cuslo Centro dê Custo

ObservaçãoDetâlhada do Produto
UN o 534 REALIZAÇÃO DE EVENTOS C

1 001.024.563 Subvenção social

MILTON BORGES
PEIXOTO:313'18215

072

MILTON BORGE
RESPONSAVEL

PEIXOTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 0'1.614.516/0001-99
Resultado da Cotação

ÍOTAL

Número da Cotação i OO28gl25 Oata: 2410412025 Abeftwai 24lUl2O25 Enceramento:

Item código Descrição Otd Valor Médio Valor Total Médio

I 00'1.024.563 Subvenção Social 1 92 090'00 92'090'00

92.090,00 92.090,001
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ:01.614.5'16/000í -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.EP.:78319-000. Campos de Júlio - MT

PARÉCER CONTABIL

[,((HÁ recursos orçamentários para pagamento das obígaçóes conforms dotação (ões) especiÍicada (s) abaixo:

[ ]- NÃo HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;

[ ] - procedimento auxiliar de credenciamento, com necessidade de saldo orçamentáÍio no momênto da

aquisição/contratação.

[ ] - Sistema de Registro de Preços, com indicagão de dotação no momênto da aquisição/contratação

DADOS DO PROCESSO

N Processolicitatório: 3312025

Data do Procêsso: 0510512025

Modalidade: lnexigibilidade de Chamâmento Público. Parceria êntre a administrâção pública e organizaçóes da sociêdade

civil. Termo de fomento.

Objeto: Cetebração de parceria (fomênto) visando a rcalizaçáo ê organizagão do lV Encontro de Rock, Motos e Canos

Antigos em Campos de Júlio - MT.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Ficha
Exer
Fin.

Unid.
Exec,

Funcional Categoria
Fonte

Recurso
Valor Saldo

838 2025 020901 04.1 22.0002.1 I 65.0000 3.3.50.41.04.00 1.1 .500 92.090,00 92.090,00

05

dt sii,,

9/o-6

Campos de Júlio - Mf ,1110512025

Ser

Em atençáo à solicitação do setor de compras e licitaçóes para verificar a êxislência de recursos orçamenlários, para

assêgurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto êspêcifico abaixo, certiÍico que:

Assinatura do
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE CAMPO§ DE .lÚLtO

ESTADO DE MATO GROSSO
www'câmpo§deiulío. mt"gov.br

DECRETO NO. 06, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

NOMEIA COMTSSÃO DE SELEçÂO PARA ATUÂR
NOS CHAMAMENTOS PUBLICOS PARA
CELEBRAçÃO DE TERMOS DE COLABORAçÃO
ENTRE O EXECUTIVO MUNICIPAL E AS
oRGANTZAÇOES DA SOCTEDADE CrVrL.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municíplo de Campos de
Júlio, Eslado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais pÍevista no artigo 148
da Lei Orgánica Municipal (LOM) e;

CONSTDSRA^rDO o disposto no artigo 2o,X,27, §§ 1", 2o e 3', da Lei Federal no
13.019, de 31 de julho de 2014:

CONSTOERATVDO o disposto nos artisos 26 e 27 do Decreto lVlunicipal de no. 51,
de 9 de junho da 2017;

CONSIDERANDO a vedação imposta no § 40 do artigo 51 da Lei 8.666, de 21 de
junho de'1993;

LVE:il
Art. ío Designaros membros abaixo nominados para compor a Comissão

de Seleção rlos processos de Chamamentos Púbiicos para celebração de Termos de
Colaboração e Fômento entre o Executivo Municipal e as Organizações da Socjedade
Civil, assim constitu Ída:

| - Jéss

ll - Nad

m-Ati

§1o Na ausência ou impedimento dô prêsidente, a respectiva Íunção será
exercida a utomaticamente pelo terceiro membro.

§2o Ficam nomeados como representantes para acompanhamênto dos
processos de chamamento público os Secretários Municipais em eÍêtivo exercicio e
vinculados ao objeto do certame.

Art, 2o Cabe à Comissão de Seleção, entre outras atribuições previstas
na Lei Federal n" 13.019/2014 e no Decreto Municipal n 51!2017:

I - julgar as propostas apresentadas no plano de trabalho, com
preenchímento de âtas contendo no minimo as datas e os critérios objetivcis de
selêção, bem como a mêtodologia de pontuaçáo e o peso atribuído a câda um

CNP J: 01.514.5r6/0001,99 - Muni dê Campos dê Júlio - MIAv. Vâldir Masutti, N. 779 W- Loteamento Bom JâÍdim _ Cam pos dê Júlio-MT - Cgp: 78319-OO0 -Fone (65) 3387_2800
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h PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
E§TADO DE MATO GRO§sO

www.campo§deJulio. mt,gov.br

dos critérios estabelecidos, se for o caso;

ll- promover a abertura do envelope com os documentos da

organização selecionada, com o objetivo de verificar se a mesma atêndeu as
exigências documentais estabelecidas no Edital de Chamamento Público;

§1o Quando as instalações forem necessárias para a realizaçào
do objeto pactuado, as condições físicas e materiais da enlidade devem ser
validadas pela Comissão de Seleçâo através de visita in loco.

§2o Encerrada as etapas dos incisos le ll desse artigo, será
lavrada a ata contendo, no mínimo a pontuação, se for o caso, e a classificação
das propostas, bem como a indicação da proposta vencedora e demais assuntos
que entender necessários;

§3" Na hipótese de a orga elecionada não atender aos
ntereguisitos exigidos, aquela imediatame

a aceilar a celebração de parceria
concorrente desclassificada;

n

classificada será convidada
termos oÍertados para a

§4o Caso a organização convidada nos terÍnos do inciso lV
dessê artigo aceite a verificação dos
documentos que comp evistos.

§50 desse artigo será
seguido sucessivamente ate q ção prevista no edital.

§ôo Caso a comissão entenda necessário, por motivo de caso
fortuito ou Íorça maior, a sessão poderá ser suspensa e de imediato designada
nova clata e hora para a retomada do ato, devendo nessa hipótese consignar em
ata os motivos da suspensão, dispensando-se todavia a exigência contida no
inciso lll desse artigo.

Art. 30 No julgamento da proposta, a Comissão de §eleção
deverá apresentar:

l- demonstração de que os objetivos e finalidades inslitucionais
e a capacidade técnica e operacional das organizações da sociedade civil foram
avaliados e são compatÍveis com o objeto;

CNP J: 01..614.516/0001-99 - Muntd dê Câmpos de túlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CÊp: 78319{O0 -Fone (65} 3387-2800

/§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campo§deiulio. mt. gov. b r

ll - aprovação do plano de trabalho, a sêr apresentado nos
termos do Decreto Municipal no il12417',

lll - emissão de relatório técnico que deverá conter, de Íorma
expressa, decisão a respeito dos seguintes aspectos:

a) mérito da proposta, em conÍormidade com a modalidade de
parceria adotada;

b) identidade e da reciprocidade de interesse das partes na
realização, em mútua cooperação, da parceria prevista;

c) vi ade de sua execução;

bolso;

rem utilizados para a
Íiscalização da s procedimentos que
deverão ser adotad sica e Íinanceira, no
cumprimento das me

Art. 4o os, a Comissão de Seleçâo
poderá solicitar assessora
desse colegiado.

ialista que não seja membro

Art, 5o. Esse decrêto
retroagindo seus efeitos ao dia 13 de jane

entrâ em vigor na data de sua publicação,
io de 2025.

Art. 60 Revogam-se as disposições contidas no Decreto no 129, de
17 de abril de2024.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do PreÍeito Municipal dê Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos treze
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco.

IRINEU MA PARMEGGIANI
Preíe ito de Campos de Júlio/MT

CNpl: 01.614.516/00O1-99- Municipio de Campos de Júlio_ MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEpr 78319-OOO -Fonê (65) 3387-2g00

.f .-:
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1., d€ Janeirô Ce 20?5 ' JÕmã,t-)ôctôl ÊlêtrÔrrlco dgl Mlniclpio§ do E§lsdo de MàiÔ Gro§§o'ANO XX I N'4 6§3

OÉCRÊÍO N'. ôô, §E 13 D§, JÀNÉ'RO BÊ 2025,

NOM€IA COMISSÃO DÊ 6ÊLEÇÁO PARA AÍUÂR NOS CHAMAMÊN.

TOS PÚBL'COS PARÁ CEL§6RAÇÀO DE TÉRMOS OÊ COLABORA.

çÃo É|,,ÍRE o ExãcuTlvo MUNlclPÂL E Á§ ORGÀNIZAÇÔES DA

soclE§Ao! clvlL.

IRINEU fiTARCOS pARMÊGG|ÀNl, Píefeito do iluricípi6 de Campos de

Júlio, Estâdô dê [,lâio Grosso, no lr§o de suas alíbuiçÔê§ legais prev]§ta

no arlilrô '1é8 da Lei Orgânicâ Municlpêl {LOM} e;

ÕôôrSrDERÀriDoo dispôsto no aíigo 2o, X, 27, §§ 1". 2'e 3", da Lei fê-
dsralno 13,019. de 31 de jlll§ de 2014;

CO,íSÍDERÁN,Oo disro§o nô§ ârtlgô§ 26 e 27 do Decteto Monicipal de

n". 51. do 9 de Jirnho de 2017;

COITSIDEÊÁ,rrOOâ vedaçáo imposta no § .í'do ânigô 51 da L€i 8.6ti8, do

21 de junho d§ 1gg3:

RESOLVE:

Àll. ,! O.rsignâr (Ii membros ahaixo nomirados pâÍâ corrpoi â Comi§§âa

de SêleÇáo nos pÍocetsos dc chamamentos públi6os pâra cclebração de

Termos dê ColâbordÉô e Fomentô elrlre o Êxêcutivo Municipalô a§ OÊ

§lnizaçôe§ da Sociedade Cavil, assjÍn ôon§túüÍda:

I - Jé§cl6a Àmann Froohllch . Prêsidentêi

ll - $adir Ta,.l Noiem - SacÍeiárja:

lll- Àinê Triss. Sllva Môrtê, Mêmbro.

§1'Nâ ausàraiâ ô{r impêdifi6nlo oo píêsicêntê, a rêspêctiva íunção seá
exsrcida allorraticâmsne peio lerceiro rr§mb.o.

§24 Ficam nomeados como aep.êsentanles parâ âco$pâ,lhamenlo dos
proaeê§os do chamãmêhto público o§ §ccrolário§ Municipair em eletjvo

êxeícicio e vinôulado§ ao obleto do cartaüe.

Aí, 2'Câbe à Comissáo de Seleção, enke ollras alribulçÕes preüslas na

Ler Fede.sl no'13"019/2014 e no DEcrelo Municiprln0 5112017:

I - jullar âs propostas aprêsertadas no plano de tÍabalho, coÍn preênúj-
meôlo deálas côôlendo no minino as dalâs e ôs criléíios objeÜvos do se-
leÇáo, beír como â melodologia de pon1u8ção ê o peso alíbuido a câda

!m dcs onlérios estsbelecrdos. §e íor o caso:

ll- píornov€r â âbeílríâ do envêlopê com os doôurnênlos dâ organizaÉo
setecionada, com o obietivo de veriÍicâr sê a mesma âleadeu âs cxigÔno'
as documentaas estâbelêcidôs no Edilal de Chamamenlo püblicoi

§ló Qusndo âs anslâlrçó€s Íorem necessirias pa.a â aea,izâçâo do ôbjeto
pactuado, as co.diçôes Íisicss e mâle.iâis da ênlidade dêvem ser val;dâ-

das pêlâ CoÍnissão do Soleção atrêvés dê vislta ln 106o.

§2' Encerrada âs elapas dss incisos I e tl desse artiso, seíá lavrada a âta

coatenCo, no |niôim! a lonluiição, sê foÍ o caso, e a clâssificâÇáô dás pÍô-
poslas, bern aomo a indicnçãô da progosta vencédorê o dêria;6 ôsslnlos
q!|ê ealendeí necessáíios;

§3' Nê hipdtcsê de a o.§anização selecionada náo atendêr âos requisilo§

exigido§, aqlela iíledietârnênle arais bêm çlâsslficada s6râ conüdadâ â

acêitat a côlÉbraçáo ds pâfaêíiâ nos nresmos termo'§ oíe{adÔ§ para u coh_

côrcnte desclâs§mcadâ;

§,['Cago a oagânizaçâo conudádâ fic§ iermos do inoi§o lV de§5e i: go

acôite celôblar â patcêriâ. proceder'§e_ó a veÍiÍcáçâo dos docLrmên1o§

que comprovem o alendinrentÔ ao§ íeqtrisiio§ prêvisto§.

§5P O pro.êdimsnto dos inciso§ V s Vl dessê adigo §crá §êguido 5i'lcesôi

lamente êtê quê §o conalua â §eloçào píeü§lâ no êd{â1.

§6o Caso § aofiissáo enlêndê nêcessá.io, por molilo de câso Íoútrilo ou

Íorça mâroí, a sessão podorá 3eí §usps,,sa ê rle 'meclato riêt gndda nÔvâ

dalâ e hoía pà.r a relomada do âto dcvendo nogsa hrpotese co'Irsig'..r eÍ
alâ os ínotivos da suspensão. di§pên§ando-se loda\ri, t etigànaa conlida

no inciso lll dcsse aíiqô.

A.l. 3" No jllgamenlo dâ proposla, â Comissáo de Seleção devêrá ôpre-

I sentâr:

l- dêmonslrâçâo ds que os obiet'vos ê flnalidâdes insütÜcionai§ o â aâpa"

driado tó6ica e operacional dâ5 otoânizâções da sociêCade ciú! loram

âvaliâdos € são cdnpaliveis com o oblelo;

l! " apÍovaÉo dô piano dê lrabalho, , ser âprescntâdo nos le.mos do Úe-

cíeto Municipal nô 5112017;

Itl - sm;§sâo dê relst#o lécoico q!§ dêverâ conl€r, de for.ra exp.a§sa.

decisáo a respeito dos seguintes asfrêÇ16s:

a) mérito da propr6ta, em coníoÍmidade com a modalidâde de parceriâ

b) idenlidadc c da rc.iprocidadê dê interessê das paíee na roâlizaçáo, eín

mútua cooporação, da pa,cerâ pÍevisla:

' c)viãbilidado da sua cxêcl]são;

i d) veriÍicaç§o do cronograma dô deseÍrbol§o;

€) d€6.riçáo dos anoios disponiv€is a se.en,t ulilizados pârâ â ti§ca]kaçâo

I do êxêc!Éo da pa.coÍla. aâsim aomo dos procedimêntos qúe dêv€làc §t.

, adolados para avaliaÊo dâ oxecução ísiri, e íinanc^lirê, rô cuírlpíim§nlo
; dâ3 metas s obietivo§,

I A(, 4. psra subsidi?í seirs kabálhos, a Comissáo do §eleçáo pude,á .oli.
citar assessonÍÍenio tócnico dê especialista aile nào sela msnbro dess§

colegiado.

Aú 50. Essê decrclo enlra em ügoí nâ dalâ dc s{r€ pub,icêção, rcrôãgiô-

do sÊss êíe;t6 âo diâ 13 ds iânôirr de 2025.

, 
^*.6t 

Rêwoârn-se âs dispos:çõês conlidrs nô Dea,reto Í' 129, dc '1? dê

abril de 2ô24.

- R.glske-sê e pübrique-se,

; Gâbinetê dô Prefeilo i"lunlcipal de Câmpos de ,lírlio, Ésiadc do Matô Grôs'
so, êos kêzê diâs do mês de jareim de dois .nil e vinte e cinao.

IRINEU MARCOS FANMÉGGIÂNI

de ôampos de JúlioíMT

oÊcREÍo N.. 04, oE í3 D§ JAi{EIRO OE 2025.

HOItllOLOGA O RE§UL ÍAOO FINAL OO CONCURSO PÚBI'CO REGIDO PELO €DIÍAL NT, OO.I/2024, REALIZÀOO PELO MUNICiPIO O€ CAM.

POS OE JÚLIO.

lRllJEú MARCO§ PARMEGGIANI. Prêteilo do Municípao de Câmpos dê Júlio, Estado dê Málo ôrôssô, l]sando dâ âlíbúição qúe lis conrcre e pêlà Lei

ôrgânicá À.!unicipâ|. âíligo 58. irciso V e;

COIíSTOEPÁNAô â /ê alizâçào da Cancusa P{)blico têgk1a palo Edilâl n' 001, de 17 .re naio do 2024. para prcencbimento de vagês do quadto êlêtivo

da adminlstbçâo pública mur'icipai;

D§CRÊÍA:

llArlOi|lU|11§i9âl.Orgrn:l,'dmm' $1á,1,i,.: nn.0íg,i,l 310 Assinaao Õr!,ii.aínc rln

1



VELHO OESTE MOTO CLUBE

CNPJ: 57,735.23110001 -60
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LHO OESTE MOTO CLUBE

CNPJ: 57.735.23í1000í -60

ANEXO Vilt

Decreto n. 051, de 9 de junho de 2017 que regulamenta a Lei n. í3.019 de
20í4, alterada pela Lei n. 13.204 de 20'15.

CAPA

uTtLtzADA PARA TERittO DE FOMENTO, TERMO DE COLABORAçÃO NO
CHAMAMENTO PUBLICO, INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA.

o ini Polo
Presidente - VE OESTE MOTO CLUBE

Rua Danilo Antonio Gelati, N 59N, Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio / MT
cEP 78-319-000

l

Nome da Entidade: VELHO OESTE MOTO CLUBE

Título do Proieto: "lV Encontro de Rock, Motos e Canos Antigos de Campos
De Júlio-MT"

Número do Termo de Colaboração ou Termo de Fomento:

Valor Transferido: R$ 92.090,00

Número da parceta: Única

Numero de folhas que constam no proceaao: -) r' õ42

Nome do Responsável: Renan Macedo Mabilini Polo

Contato: Fone/e-mail: 65 9 9211-5140

E-mail: rmmpolo@yahoo.com.br
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LHO OESTE MOTO CLUBE

CNPJ : 57.735.231 IOOOI -60

Pres HO TE MOTO CLUBE

Rua Danilo Antonio Gelati, Ns 5 N, Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio / MT
cEP 78-319-000

p

Esta prestação de contas está organizada da seguinte forma: Sim Não
Oficio de enclminhamento ANEXO Vlll
Assinado pelo presidente da organização da sociedade civil e pelo
responsável financeiro quando houver
Prestação de contas organizadas em folha A4
As folhas estão numeradas sequencialmente
Plano de trabalho ANEXO lX
Declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acêrca do
cumprimento dos objetivos previstos, quanto à aplicação dos
recursos repassados ANEXO X
Relatório de execução financeira: ANEXO Xl
Balancete (Relação de despesas e receitas efetivamente
realizadas)
Assinado pelo seu representante legal e o responsável Íinanceíro
Original do extrato bancário da conta especifica
Original dos comprovantes das despesas emitidos em nome da
organização da sociedade civil beneÍiciada com os devidos termos
de aceite ANEXO Xll
Comprovante do recolhímento do DAM, quando da utilização da
Nota Fiscal Avulsa
Relatório emitido pela comissão de monitoramento e avaliação,
exceto nos casos de inexigibilidade e dispensa do chamamento
público.
Relatório de cumprimento dos objetivos
Fotografias do projeto, mídias eletrônicas, material visual
promocional do evento

Data Nome, matrícula e assinatura do Servidor.

E-mail: rmmpolo@yahoo.com.br

Receber somente com a apresentação de todos os itens abaixo.



ffi-
LHO OESTE MOTO CLUBE
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ANEXO I

Decreto n.051, de 9 dejunho de2O17, que regulamenta a Lei n. í3.0í9 de
20í4, alterada pela Lei n. Í3.204 de 2015.

orícto DE soLrcrrAÇÃo oe loeoulÇÃo oo ATUAL pLANo DE
TRABALHo Do rERMo DE coLABoRaçÃo ou rERMo DE FoMENTo

Campos de Júlio-MT, 31 de Março de 2025

Exmo. Sr Prefeito
lrineu Marcos Parmeggiani
Prefeito Municipal de Campos de Júlio-MT
llmo. Sr. Secretário Milton Borges Peixoto

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência/ Vossa Senhoria, valho-me do

presente para em nome do VELHO OESTE MOTO CLUBE CNPJ:

57.735.23110001-60 localizado na Rua: Danilo Antonio Gelaü no 559N, Bom

Jardim - Cidade: CAMPOS DE JÚL|O - MT, CEP: 78.ií9-OOO, solicitar a

participação no termo do fomento conforme decreto 51 de 09 de junho de 2O17.

Já aproveito o mesmo para declarar que a conta especifica para o deposito é

Banco Sicoob, Agência = 3325, Número da Conta Corrente: 270.7004.

Atenciosamente,

L IPOLO
OESTE MOTO CLUBE

Ne 559N, Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio / MT
cEP 78-319-000

P

000012

idente

Rua Danilo Antonio

3

E-mail : rmmpolo@yahoo.com.br
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CNPJ: 57.735. 231 lO0O1 -60

DADOS CADASTRAIS

í - Dados Cadastrais:

Nome da Organização Social: VELHO OESTE MOTO CLUBE

CNPJ: 57.735.231/0001 -60

Endereço: DaniloAntonio Gelati Número: 559N CEP: 78.3í9-000

Bairro: Bom Jardim Cidade: Campos De Júlio- MT

Telefone: 65 I921í-5140 / 65 I 9277-2002 Fax:

Endereço Eletrônico: rmmpolo@yahoo.com.br

Lei que declara de utilidade pública no:

Número de inscrição no Conselho Municipal da Assistência Social:

RESOLUÇÃO NO

1.2. ldentificação Do Responsável Pela Organização Social

Nome do Presidente: Renan Macedo Mabilini Polo
Número do RG: no 44087052 Número do CPF: no 352.389.948-69

Celular: 65 I9211-5140

1,3, DEMAIS MEMBROS DA DIRETORIA:

Vice- presidente: Paulo Renato Nardino

Rua Danilo Antonio Gelati, Ne 559N, Bairro Bom Jardim - Campos d
cEP 78-319-000

E-mâil: rmmpolo@yahoo.com.br

q

elúlio I MT

ANEXO II

Dêcreto n.05Í, de n9 dejunho de 20í7,que regulamenta a Lei n. 13.0í9 de
2014, alterada pela Lei n. 13.204 de 20í5.
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ELHO OESTE MOTO CLUBE

CNPJ: 57.735.23í1000í -60

Tesoureiro: Juscemar Coradi

Secretário: Celso Borges De Souza

{. CO'VSELHO FISCAL:

Joelson Apolinario Da Costa

llisandro Da Rosa

lrineu Marcos Parmeggiani

* ÁSSESSOR'A JURÍDICA:

Heitor Vansan Muniz

2.0 Vigência de mandato da diretoria atual:

Eleito em: 0210912024 Vencimento do mandato:31 11212027

2.í DADOS DO CORPO TECNICO:

Nome: Renan Macedo Mabilini Polo Cargo: PRESIDENTE

Data da Fundação: 15 de Junho 2024

Sede: O Própria ( )Alugada ( ) Cessão de uso

Próprio( ) Alugado( ) Cedido()

Possui bensimóveis:( )Sim ( X)Não

Descrição:

Rua Danilo Antonio Gelati, -. t?if 
9;lll.irr_r"Jlrardim 

- campos de Júlio / Mr

E-mail: rmmpolo@yahoo.com.br

3. HTSTORTCO DA ORGANTZAçÃO:

3.1. TNFRA ESTRUTURA DA ORGANTZAçÃO:

Possui veículo: ( )Sim (X)Não Quantidade:

J



"-*u'g-m-
000015

ELHO OESTE MOTO CLUBE

Forma de aquisição: Recursos próprios ( ) Convênio ( ) Doação ( )

4. DADOS BANCÁRIOS:

Banco Sicoob Agencia: 3325 Conta Corrente: 27O.7OO-4

5. DADOS DO CORPO TÉCNTCO ENVOLVTDO NA EXECUçÃO DO
OBJETO:

Nome: Renan Macedo Mabilini Polo Cargo: PRESIDENTE

No do registro no Conselho Profissional:

6. OUTROS PARTíCTPES (REDE)

6.í DAORGANTZAçÃO

CNPJ: 57.735.23í1000í S0
Endereço: Danilo Antonio Gelati Número: 559N CEP: 78.319-000

Bairro: Bom Jardim Cidade: Campos De Júlio- MT

TeleÍone: 65 I9211-5140 / 65 I 9277-2002 Fax

Endereço Eletrônico: rmmpolo@yahoo.com.br

Site:
Lei que declara de utilidade pública no

6.2 DO RESPONSÁVEL PELA ORGANTZAÇÃO (REDE):

Endereço: Danilo Antonio Gelati Número: 559N CEP: 78.3í9-000

Bairro: Bom Jardim Cidade: Campos De Júlio- MT
Celular: 65 9 92í1-5140 Email: rmmpolo@yahoo,com.br
Site:
Eleito em: 2024 Vencimento do mandato: 1212027

6.2.í DEMATS MEMBROS DA DIRETORIA (REDE):

Rua Danilo Antonio Gelati, Ne 559N, Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio / MT
cEP 78-319-000

E-mail: rmmpolo@yahoo.com.br

6

CNPJ: 57.735.23íl0001 -60
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ELHO OESTE MOTO CLUBE

JUSCEMAR CORADI
Rua: ZELINO AGOSTINHO LORENZETI

Gidade: CAMPOS Oe lÚltO
Complemento: QD '17 LT 9 Estado: MT
Celular: 65 9 9330-7856
Email:
Site:

Bairro: CENTRO

CEP: 78319-000

6.3 CONSELHO DE ADM|NrsrmçÃO (REDE):

Nome: Cargo:

6.4 CONSELHO FTSCAL (REDE):

Nome: JOELSON APOLINARIO DA COSTA
Cargo: MEMBRO

6.5 DADOS DO CORPO TÉCNTCO ENVOLVTDO NA EXECUçÃO DO
OBJETO (REDE):

Nome: PAULO RENATO NARDINO Cargo: VICE-PRESIDENTE

No do registro no Conselho Profissional:

bi nl
P de VEL OESTE MOTO CLUBE

Rua Danilo Antonio Gelati, Ne 559N, Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio / MT
cEP 78-319-000

E-mail: rmmpolo@yahoo.com.br

)

CNPJ: 57.735.23í1000'l -60
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CNPJ: 57.735.23í /000í -60

ANEXO ilt

Decrêto n. 05í , de 9 de junho de 2017 que regulamenta a Lei n. 13.019 de
20'14, alterada pela Lei n.13.204 de 20í5.

oecmnaçÃo DE euE A oRGANTzAçÃo nÃo oeve pnesmçÕes
DE coNTAs A euArseuEn óncÃos FEDERAIS, EsrADuAts E

MUNICIPAIS.

oecunaçÃo unLrzADA eARA TERMo DE FoMENTo, TERMo DE
coLABoRAçÃo no CHAMAMENTo púBuco, tNExtctBlLlDADE ou

DISPENSA.

Declaro, que a Entidade VELHO OESTE MOTO CLUBE não se encontra com

pendências em prestações de contas perante a qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública Direta ou lndireta, Federal, Estadual ou Municipal, sob

pena de aplicação das sanções legais.

Campos de Júlio- MT, 31 de Março de 2025

Atenciosamente,

bilini Polo
HO OESTE MOTO CLUBE

, Ne 559N, Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio / MT
cEP 78-319-000

o

Rua Danilo Antonio G

E-mail: rmmpolo@yahoo.com.br
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ANEXO IV

Decreto n. 051 , de 9 de junho de 2017 que regulamenta a Lei n. 13.0í 9 de
20í4, alterada pela Lei n. 13.204 de 2015.

DECLARAçÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

DECLARAçÃO UTILIZADA PARA TERMO DE FOMENTO, TERMO DE

GoLABORÂçÃO ttO CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU
DISPENSA

Campos de Júlio, 29 de março de 2025.

o
Pres -v E TE MOTO CLUBE

Rua Danilo Antonio Gelati, Ne 559N, Bairro Bom lardim - Campos de lúlio / MT

cEP 78-319-000
E-mail: rmmpolo@yahoo.com.br

I

CNPJ: 57.735.23í1000í -60

O VELHO OESTE MOTO CLUBE CNPJ: 57.735.23í1000í.60 localizado na

Rua: Danilo Antonio Gelati no 559N, Bom Jardim - Cidade: CAMPOS DE JULIO

- MT, CEP: 78.3't9-000, por intermedio de seu representante legal o Sr. RENAN

MACEDO MABILINI POLO portador da Carteira de ldentidade No 44087052

e do CPF: no 352.389.948-69 DECLARA, para os devidos fins do disposto
no art.70, inciso XXXlll da Constituição Federal de 1988, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.
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CNPJ: 57.735.23Í10001 -60

ANEXO V

Decreto n. 05í, de 9 de junho de 20'17 que rcgulamenta a Lei n. 13.019 de
2014, alterada pela Lei n. 13.2O4 de 20í5.

DECLARAçÃO DA NÃO INCORRÊNCIA DE VEDAÇÕES

Declaro, para os devidos fins, que a Entidade VELHO

OESTE MOTO CLUBE e seus dirigentes não inconem em qualquer das

vedaçôes previstas neste decreto.

Atenciosamente,

a o
Pres ESTE MOTO CLUBE

Rua Danilo Antonio Gelati, Ne 559N, Bairro Bom lardim - Gmpos de Júlio / MT
cEP 78-319-000

E-mail: rmmpolo@yahoo.com.br

JO

Campos de Júlio- MT, 31 de Março de 2025.
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CNPJ: 57.735.23í10001 -60

ANEXO VI

Decroto n.05í, de 9 dejunho de2017 que regulamenta a Lei n. 13.0í9 de
20í4, alterada pela Lei n. 13.204 de 20í5.

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE COLABORAçÃO,TENMO OE

FOMENTO NO CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU
DISPENSA.

í - Dados Cadaetrais:

Nome da Organização Social: VELHO OESTE MOTO CLUBE

CNPJ : 57.735.231/0001 {0

Banco Sicoob Agencia: 3325 Conta Corrente: 270.7004

Endereço: Rua Danilo Antonio Gelati Número: 559N CEP: 78.3í9{100

Bairro: BOM JARDIM Cidade: Campos De Júlio

Telefone: 55 I92í1-5140 / 65 9 9277-2002 Fax:

Endereço Eletrônico: rmmpolo@yahoo.com.br

Lei gue declara de utilidade pública no:

Número de inscrição no Conselho Municipal da Assistência Social:

RESOLUÇÃO No

Número de inscrição no Conselho Municipal dos Dirêitos da Criança e do

Adolescente

Número de inscrição no Conselho Municipal de Saúde:

Número de inscrição no Conselho Municipal do ldoso:

Rua Danilo Antonio Gelati, Ne 559N, Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio / MT
cEP 78-319-000

E-mail: rmmpolo@yahoo.com.br

]J
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CNPJ: 57.735.23í10001 -60

Número de inscrição no Conselho Municipal de Educação

Outros conselhos: Conselho Municipal de Assistência Social :

CEBAS (Número do processo que concedeu o último registro e validade):

1.2. ldentificação Do Responsável Pela Organização Social

Nome do Presidente: RENAN MACEDO MABILINI POLO portador da Carteira
de ldentidade No 44087052 e do CPF: no 352.389.948-69

í.3. Vigência de mandato da diretoria atua!:

Eleito em: '1212024 Vencimento do mandato:31 11212027

í.4. Áreas das atividades da organização social.

( ) assistência sanitária;

( ) amparo à maternidade;

( ) proteção à saúdê da criança;

( ) assistência a qualquer espécie de doentes;

( ) assistência à velhice e à invalidez;

( ) amparo à infância e à juventude em estado de abandono moral, intelectual

ou físico;

( ) educação pré-primária, 1o grau e profissional;

( ) educação e reeducação de adultos;

( ) educação de excepcionais;

( ) amparo aos trabalhadores;

( ) cultivo das ertes;

( ) patrimônio histórico-cultural e arquitetônico;

( ) intercâmbio cultural;

(X)difusãocultural;
Rua Danilo Antonio Gelati, Ne 559N, Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio / MT

cEP 78-319-000
E-mail: rmmpolo@yahoo.com.br

0c002i

)J
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LHO OESTE MOTO CLUBE

CNPJ: 57.735.23í1000í -60

( ) organização da juventude;

( ) educação ambiental;

( ) defesa do meio ambiente;

( ) entidades esportivas.

í.5. O Estatuto Social está de acordo com a Lei Federal no 13.019/20í4,
alterada pêla Lea Federal 13.20U2015

(x) Sim ( ) Não Em adequação ( )

í.6. Apresentação:

Em junho de 2024 teve início a deliberação e criação do velho oeste moto

clube, reunindo os simpatizantes do rock e motociclistas de Campos de Júlio -

MT, tendo por finalidade aglutinar motociclistas do município e cidades vizinhas,

promovêr reuniões e encontros de natureza festiva ou não, relacionado ao

motociclismo, pugnar pela união entre os mesmos tendo em vista sempre a

intenção de ajudar a comunidade em geral.

Esse evento em questão com parceria da APAE visa arrecadar fundos para

melhorar as infraestruturas da referida associação em prol dos assistidos do

município.

2. Descrição do Projeto:

A instituição desenvolve ações de forma planejada, continuada e gratuita

com a finalidade de promover a autonomia e a inclusão social das pessoas com

deficiência; bem como apoiar, orientar e acompanhar s s famílias e/ou

cuidadores.

Como o evento em si tem parceria com a APAE eem face do aumento

expressivo no número dos atendidos, se faz necessário mais proÍissionais bem

como a entidade visa construir sua sede própria em terreno doado pelo

Rua Dãnilo Antonio Gelati' -"?lf 
ffl]r.or'"r"JlJardim 

- camp

E-mail : rmmpolo@yahoo.com.br

os de lúlio / MT

_J3
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LHO OESTE MOTO CLUBE

CNPJ: 57,735.23íl000í -60

município, por isso a realização de eventos tem a finalidade de arrecadar fundos

para a manutenção diária e para dar inicio a construção da tão almejada sede

própria.

2.í. Projeto:

"lV Encontro de Rock, Motos e Canos Antigos de Campos De Júlio-MT'

2.1.2 Periodo de execução:

lnicio: MARÇO / 2025 Término: JUNHO/ 2025

2.1.3 Público-alvo:

Envolver o público em geral no referido evento (simpatizantes de carros e motos

antigos e rock) bem como a família APAEANA de Campos De Júlio-MT e região,

proporcionando lazer, entretenimento e cultura aos participantes

2.í.4 Objetivo Gêral:

E proporcionar lazer, cultura e entretenimento aos munícipes, aos

APAEANOS e ao público regional simpatizante do rock, carros antigos e motos.

Além de através do evento buscar arrecadar fundos para a entidade e demais

entidades beneÍicentes e clubes de serviço que desejarem participar do evento

oferecendo alimentos, bebidas e suvenires para venda aos presentes no evento.

Rua Danilo Antonio Gelati, -t t?l| 

';:lir?r.;; 

rardim - campos de Júlió / Mr

E-mail: rmmpolo@yahoo.com.br

Jq
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CNPJ: 57.735.23110001 -60

3. Cronograma De Execução:

META ETAPA ESPECIFICAçÂO
INDICADOR

UNID QUANT VALOR DURAÇ

Ão

1 CoNTRATAÇÃO DE

BANDAS NDRIVE

1 1 R$ 9.300,00

2 ooNTRATAÇÃO DE

BANDAS FLASH

TIME

1 1 R$ 4.500,00 Març/junh

3 ooNTRATAÇÃO DE

BANDAS PONTO

SEIS

1 1 R$ 12.000,00 Març/junh

4 ALUGUEL DE

PALCO, SOM, LUZ,

TELÃO DE LED E

GERADOR

1 1 R$ 22.000,00 Mary'junh

ALUGUEL

BARRACAS

(fechamento)

DE 1 17 R$ 5.9s0,00 Març/junh

6 TENDAS 1 3 R$ 4.140,00

7 BANHEIROS

QUIMICOS

15 R$ 2.700,00

I ALUGUEL MESAS

E CADEIRAS

1 90 R$ í.800,00 Març/junh

J5

Rua Danilo Antonio Gelati, Ne 559N, Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio / MT
cEP 78-319-000

E-mail: rmmpolo@yahoo.com.br

Març/junh

5

Mary'junh

1 Març/junh
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CNPJ: 57.735.23Í10001 -60

Rua Danilo Antonio Gelati, Ne 559N, Bairro Bom Jardim - Camp
cEP 7A-3L9-OO0

E-mail: rmmpolo@yahoo.com.br

I coNFEÇÃO

BANNER

OUTDOOR

DE

E

1 3 R$ 1.600,00 Marflunh

10 CoNFECÇÃO DE

PLANFLETOS E

CARTAZES

1 300 R$ 1.000,00 MarÇ/iunh

11 DESPESAS COM

HOSPEDAGEM

1 1 R$ 2.s00,00

12 DESPESAS COM

ALIMENTAÇÃO

DAS BANDAS,

EQUIPE DE

LIMPEZA,

SEGURANÇA

1 I R$ 2.500,00

í3 CAMISETAS 1 300 R$ 1í.400,00 Mary'junh

14 CARRO DE SOM 1 1 R$ 1.000,00 Març/junh

15 PROPAGANDA DE

RADIO

1 4 R$ 1.500,00 Març/junh

coNTRATAÇÃO

CANTOR PARA O

PALCO SUNSET

1 1 R$ 3.000,00

17 MATERIAL PARA

DECORAÇÃO

1 1 R$ í.500,00 Mary'junh

18 INSTALAÇÃO

ELETRICA PARA

AS BARRACAS

1 1 R$ 1.600,00 Març/junh

de lúlio / MT

tó

Març/junh

Mary'junh

16 Mary'junh
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CNPJ: 57.735.231/0001 -60

4. Cronograma de Desembolso

5. Articulação em rede: identificar as instituições e/ou organizações com as
quais haverá erticulação para o alcance dos objetivos propostos na execução
do projeto

lnstituição/ órgão Natureza da lnterface

Rua Danilo Antonio Gelati, Ne 559N, Bairro Bom Jardim - Campos de 1úl

cEP 78-319{00
E-mail: rmmpolo@yahoo.com.br

18 INSTALAÇÃO

ELETRICA PARA

AS BARRACAS

1 1 R$ 1.600,00 MaÇjunh

EQUIPE DE

LIMPEZA E

MANUTENÇÃO

1 1 R$ 1.600,00 Mary'junh

20 SEGURANÇA

NOTUNO PARA

CAMPING

1 1 R$ 500,00 Març/junh

Meta Fonte Jan Fev Abr Mai Jun Jul Ago Out Nov Dez
x

o /MT

li

Periodicidade

19

SetMar
I LI
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CNPJ: 57.735.23í10001 S0

7. Declaração:

Rua Danilo Antonio Gelati, Ne 559N, Bairro Bom Jardim - Campos de J

cEP 78-319-000
E-mail : rmmpolo@yahoo.com.br

nan

Na qualidade de representante legal, para fins de prova junto a Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio, para os eÍeitos e sob pena da Lei, que inexiste

qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal

ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que impeça

a transferência de recursos consignados no orçamento do Município na forma

deste Plano de Trabalho.

Campos de Júlio, 29 de março de2025

Pres OESTE MOTO CLUBE
abilini Polo

u

)g

Nestes Termos,

Pede deferimento
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CNPJ: 57.735.23í1000'l -60

8. Análise do Plano de Trabalho

8.í. Em casos de inexigibilídade ou Dispensa:

Responsável pela análise ( ) aprovado ( )reprovado

Assinatura e Matrícula

Administradorpúblico( )aprovado ( )reprovado

Campos de Júlio

lt Assinatura e Matrícula

8.2. Em casos de Chamamento público:

Campos de Júlio

tl Assinatura e Makícula

Rua Danilo Antonio Gelati, N9 559N, Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio / MT
cEP 78-319-000

E-mail: rmmpolo@yahoo.com.br

9

Administradorpúblico( )aprovado ( )reprovado

Assinatura e Matrícula

Campos de Júlio

tt

Campos de Júlio

_t__J_

Comissão de avaliação e monitoramento ( ) aprovado ( )reprovado

Portaria de nomeação
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ANEXO VII

Decreto n. 05í, de 9 de iunho de 2O'17 que regulamenta a Lei n. 13.019 de
2014, alterada pela Lei n. 13.204 d6 20í5.

DECLARAçÃO DE RECEBIMENTO DO RECURSO EAPLICAçÃO

DECLARAÇÃO UTILIZADA PARATERMO DE FOMENTO, TERMO DE
COLABORAÇÃO ruO CHAMAMENTO PÚBLrcO, !NEXIGIBILIDADE OU

DISPENSA

Na qualidade de representante legal do VELHO OESTE

MOTO CLUBE CNPJ: 57.735.231/0001-60 localizado na Rua: Danilo Antonio

Gelati no 559N, Bom Jardim - Cidade: CAMPOS DE JULIO - MT, CEP: 78.319-

000, declaro para os devidos fins que receberemos a importância de R$

92,090,00 (Noventa e dois mil e noventa reais), em uma única parcela para

realizaçáo do lV ENCONTRO ROCK, MOTOS E CARROS ANTIGOS DÊ2025

de acordo com a Planilha de Custos e Projeto em Anexo.

Declaro-me ciente do compromisso de prestar contas dos

recursos que nos foram concedidos pelo município no prazo máximo até í0 dias

após o evento, em conformidade com os preceitos estabelecidos pelo Decreto

n. 51 de 20í7, sob pena da aplicação das sanções legais.

Para maior clareza firmo a presente

Cam lio-MT, 29 de março de2025

0000?3

S J

Rua Danilo Antonio Gelati, e 559N, Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio / MT
cEP 78-319-000

O OESTE MOTO CLUBE
Mabilin Polo

Presi

E-mail: rmmpolo@yahoo.com.br

w
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ELHO OESTE MOTO CLUBE

CNPJ: 57.735.23í10001 -60

ANEXO IX

Decrêto n. 05í , de 9 de iunho de 2O17 que regulamenta a Lei n. 13.019 de
2014, alterada pela Lei n. 13.204 de 20í5.

OFíCIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAçÃO DE CONTAS DO TERMO
DE COLABORAÇÃO, TERMOM DE FOMENTO NO CHAMAMENTO

PÚBLIco, INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA.

Exmo. Sr. Prefeito lrineu Marcos Parmeggiani

llmo. Sr, Secretário Milton Borges Peixoto

Desde já declaramos que investimos os recursos conforme o Plano de

trabalho, que segue em anexo, acompanhada da documentiação pertinente à

prestação de contas do recurso público, recebido cpnÍorme estabelece o

Decreto no 051, de 09 de junho de 2O17.

Re Mabilini Poloo
Presid O OESTE MOTO CLUBE

Rua Danilo Antonio Gelati e 559N, Bairro Bom Jardim - Gmpos de Júlio / MT

cEP 78-319-000
E-mail: rmmpolo@yahoo.com.br

JI

Campos de Júlio-MT, 29 de março de 2025.

Encaminho em anexo a prestação de constas relativo à parcela (colocar

o no da parcela) do Termo de colaboração ou do Termo de Fomento (colocar o

no), no valor de R$ XXXXX, referente ao projeto "Realização do evento

XXXXXXX 2025", da XXXXXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXXXX, situada na Rua:

XXXXXXX, baino: XXXXXX)(X, cidade: XXXXXXXX, CEP: XX)üXXX.
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LHO OESÍE MOTO CLUBE

CNPJ: 57,735.231/000í -60

ANEXO X

Decrêto n.05í, de 9 de junho de20'17 que regulamenta a Lei n. 13.019 de
2014, alterada pela Lei n. í3.204 de 2015.

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS PREVISTOS, TERMO
DE COLABORAçÃO, TERMO DE FOMENTO NO CHAMAMEI.ITO PÚALICO,

!NEXIGIBILIDADE OU DISPENSA.

Entidade Beneficiada: VELHO OESTE MOTO CLUBE
CNPJ: 57.735.231/000í-60

Título do Projeto: "lV Encontro de Rock, Motos e Carros Antigos de
Campos De Júlio-MT"

lnício: MARÇO/2025 Término: JUNHO/2025
Objetivo do Proieto:. É proporcionar lazeÍ, cultura e entretenimento aos

munícipes, aos APAEANOS e ao público regional simpatizante do rock, carros

antigos e motos. Além de através do evento buscar arrecadar fundos para a

entidade e demais entidades beneficentes e clubes de serviço que desejarem

participar do evento oferecendo alimentos, bebidas e suvenires para venda aos

presentes no evento.

Declaração:

Declaramos para os devidos Íins de direito, especialmente

para atender o disposto no Decreto n. 051, de 2017, que a entidade supra citada

cumpriu plenamente os objetivos previstos no Plano de Trabalho apresentado

quando da solicitação dos recursos.

Campos de Júlio-MT, 29 de março de2025

abilini Polo
Pres

Rua Danilo Antoni

OESTE MOTO CLUBE
o Gelati, Ne 5 N, Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio / MT

cEP 78-319-000
E-mail: rmmpolo@yahoo.com.br

J,Z

00003r
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LHO OESTE MOTO CLUBE

CNPJ: 57.735.231/0001 -60

ANEXO X]

RELATORIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA

Rua Danilo Antonio Gelati, Ne 559N, Bairro Bomjardim - Campos de Júlio / MT

cEP 78-319-000
E-mail: rmmpolo@yahoo.com.br

000032

BALANCETE DE PRESTAçÃO DE CONTAS

CHAMAMENTO PÚBLICO, INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA.

(TERMO DE CoLABORAçÃÔ OU renmO DE FOMENTO)

DATA
DEPÓSITO

No

TERMOMÊS ANO PARCELA
CONCEDE

NTE

ENTIDADE:

ENDEREÇO:

FONE:GEP:

RESPONS:ÃVer:

VALOR:CPF:

DOCUMENTOS

PAGAMENTOS R$NO NOTA
FISCAL

DATA DE
EMISSÃO

DA NF

RECEBIMENTOS
R$

No

TRANSFERÊNClA'

SALDO

,l-
:J)
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LHO OESTE MOTO CLUBE

CNPJ: 57.735.23í1000í -60

SALDO A DEVOLVER

Campos de Júlio- MT, 31 de Março de 2025.

I (

da Entidade Responsável Financeiro

Rua Danilo Antonio Gelati, No 559N, Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio / MT
cEP 78-319-000

E-mail: rmmpolo@yahoo.com,br

fi
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ELHO OESTE MOTO CLUBE

CNPJ: 57.735.23í1000í -60

ANEXO Xil

Decreto n.051, de g dejunho de2O17 que regulamenta a Lei n. 13.019 de
20í4, alterada pela Lei n. 13.204 de 20í5.

TERMO DE ACEITE DO TERMO DE FOMENTO

Rua Danílo Antonio Gelati, Ne 559N, Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio / MT
cEP 78-319-000

E-mail: rmmpolo@yahoo.com.br

Atesto que os serviços foram prestados e/ou os materiais foram
entregues.

Em 31 de Março de 2025.

Presidentê - MOTO CLUBE
abilini Polo

Jà
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25103/2025 às í6:52:03 (data e hora de Brasília).

0035
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERo DE rNScRrÇÃo

57.735.23í1000í{0
ÍIATRIZ

COTPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE S]TUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ÀAERÍIJRÂ

0111012024

NOME EMPRESÁRIAL

VELHO OESTE ÍIOÍO CLUBE

DO ESTABELECIMENIO {NOME DE FANTASIÀ)

VELHO OESTE MOTO CLUAE
PORTE

DEMAIS

côorco E DEscRrçÂo DAAIrvroÁoE Ecoa{ô rcApRrNcrpar
git.30{{10 -Atividadê! do alcociaçóes ds defela do dir€ito8 sociais

cóorco E DESoRTÇÁo DAs arwroaoEs EcoNôMrcas sEcuNoÁRras
94.996i10 - Atividados associativas náo êspêciÍicadaa antoÍiormsnt

É

399.9 - Assoclaçâo Prlvada

IOGRADOURO

R DANILO ANTONIO GELATI
NÚMERO

559N
COMPLEMENTO

OUADRA,IO LOTE 9

CEP

78.319{100
EAIRRO/DISÍRITO
BOM JARDIM

MUNrciPro

CA POS OE JULIO

ENDEREço ELETRôNtco
RifiíPOLO@YAHOO.COÍf, .BR

ÍELEFONE
(65) 92'lí -5í/O

ENTE FEOERÁTIVO (EFR)

SITUAÇÁO CÀD,ô§IRAL

ATÍVA
DÂÍA DÀ sÍTuAÇÁo CADASTRÁL

01nono21

MOTryO DE SIÍUAÇÃO CADASÍRÂI

ESPECTÂI DATA DA struaçÁo EsPEcraL

MT

about:blank 111
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CERTIOÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA OA UNIÃO

Nome: VELHO OESTE MOTO CLUBE
CNPJ: 57.735.2311000í€0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima identiricado que vieÍem a ser apurades, é ceÍtifcado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecÍetaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) ê â inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitaçáo desta cêrtidáo está condicionada à verificâçáo de sue autenticidade na lnteÍnet, nos
endereços <http://rb.gov.ba ou <http:/ wvrr.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamentê com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 17:18:57 do dia 25103/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 21lggl2g25.
Código de controle da certidão: 5D66.7837.49F8.C87.I
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

Esta certidào é válida para o eslabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íêderativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo únaco do art. 11 da Lei no 8.2í2, de 24 de julho de 1991.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Necionel
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Dúvidas mais Frequentes I lnício I V -

Situaçáo de Regularidade do Empregador

lnscrição {CNPJ ou CÉll: 57.735.231/0001-60

Empregador não cadastrado.

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de consiituição da

empresa.

Ç
,

Voltor

O uso destas inÍormações para os Íins previstos em lei deve ser precedido de verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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§. I

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

AV VALDIR MASUTTI, 779W - BOM JARDIM - CAMPOS DE JÚLIO

CNPJ: 01 614.516/0001-99

CeÉidão Negativa de Débitos Municipais

ffi#,t

000012124

VELHO OESTE MOTO CLUBE

RUA OANILO ANTONIO GELATTI

57.735.23',|l000í.50
Núm6rc Compl.m.nlo

559N OUADRA 20 LOTE 9

783í9000

i,T

BOM JARO|M - LEI 24312004 3011112001

Campos de Júlio

Emitidâ às 08:39:04 do dia 06i05/2025

Válida até 05/06/2025

Código de Controle da Certidão/Número D29C164DA9168E39

Certidáo emitida gratuitamentê.

Atençáo qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

GERÍF|CO, para os devidos Íins, a pedido via intemet, que revendo os assentamenlos elistente§ nes,a seÇáo, deles

verifrqueí conistar que o Contibuinte acima dêsctito, encontra-se quíte com o Eráio Municipal, alé a prcsente data'

lTgHçÃO; Fica ressalvado o dircito da Fazenda Municipat exigh a qualquer tempo, créditos tributários ou não

tributários que venham a ser apurados.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCI,]RADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZE}IDA

00003s

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELÀTTVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCTJRADORIÀ-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIADE ESTADO DE FAZENDA
cND N'005s909771

Finalidade: CERTIDÃO CoNJI,,NTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTIIRIAS E NÁo TRIBUTÁRIAS JUNTo À
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 2510312025 Hora da emissão: l5:56:M

Nome/denominação do sujeito passivo: Contribuinte não constâ no Cadastro de Contribuinte da SEFAZ e PGE

do Estado de Mato Grosso

CNPJ: 57.735.231/000r{0

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epigrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases inforrnatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a F azenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente CeÍidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao vrá.Llida até: 2310512025.

Fomecimsnto gratuito

Número de Autcnticaçào: T7UUMUB2TU2M227L
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CERTIDÃO NBGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR.JÀBÀI.,HISTÀS

Nomê: VELHO OESTE I.'IOTO CLIIBE (MATRIZ E FITIAIS)
GNPJ: 5? . ?35.231l0001-60
Certidão n": l-709943I / 2025
Expedição: 25/03/2025, às 16:56:42
Validade: 2f/O9/2025 - 180 (cento e oi-t.enta) dias,
de sua expedição.

contados da data

certif íca-se que vEtHo oEsTE Ir{oÍo CLITBB (I{ÀTRIZ E PrI,IÀIS) . inscrito (a)
no CNPIT sob o n" 57.735.23L/0001-60, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos art.s. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas teis ns.o f2.440/20L], e
1,3.467 /20L7, e no At-o 0l/2O22 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsab i l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atêsta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos, agências ou f il-iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: //www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimpJ-entes perante a ,fustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, incfusive no concernente aos
recofhimentos previdenciár j-os, a honorári-os, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent.es
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tíEufos que, por
disposição 1egal, contiver forÇa executiva.

§.
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LHO OESTE MOTO CLUBE

CNPJ: 57.735.23í1000í -60

Membros da diretoria
PÍ€sídente: Renan Macedo Mabilini Polo

vice.prBidente: Paulo Renato Nardino

TesourêiÍo: Juscemar Coradi

Secretário: Celso Borges De Souza

Conselho Íiscal: Joelson Apolinario Da Costa

llisandro Da Rosa

lrineu Marcos Parmeggiani

Advogado: Heitor Vansan Muniz

Rua Danilo Antonio Gelati, N9 559N, Bairro Bom Jardim - Campos de Júlio / MT
cEP 78-319-000

E-mail: rmmpolo@yahoo,com.br
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SERPRO/SENATRAN

'd*
Documento assrnado com cendicâdo digital em coníoÍmidade
com a Medrda Proúsória no 22ú-2l2OOl. Sua validade podeÍá
seÍ conÍiÍmada poÍ mêio do programa AssinadoÍ SeÍpro.

As o.ientaçltes paía i,rs{alar o Assinâdor Serpío e reâlizaÍ a
valldaçáo do documenlo dignal eslão dispon{veis em:
https:/ /,/Í/wseípro. gov.br/assinadoÍ-digilal.

I MAro GRosso I

!

DE]'IÂTRAN CONTRAN
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITI.IIÇÀO DT] ASSoCIAÇÀO
CIvII, SEM FINS LUCRATIVOS, VT:,I-HO OESTE MOTO CI,UBE

Aos 2 (dois) dias do nrês dc setcmbro do ano dc 2024, as l8:30hs, no scguintc local: Rua
Danilo Antonio Gelati, Baino Bom Jardim, n'559-N, Complemento QuadÍa 20 Lote 9,
na cidadc dc Campos dc Júlio - MT. Ccp: 78.3 l9-000. reuniram-se cm Assemblcia Gcral.
na qualidadc de funrladores. os abaixo-assinados, conforme lista de presença anexa, tendo
por finalidarle. única c cxclusiva. fundar uma associaçào civil de direito privado. scm fins
econômicos, sem cunho politico ou paíidário. denominada \TLHO OESTE MOTO
CLUB§. com sede a Rua Danilo Ântonio Gelati, Bairro Bom Jardirn. n" 559-N.
Complcrncnto Quadra 20 l-ole 9. na cidade de Canrpos de Júltr MT. Cep: 78.-l l9-0,00.
A asscmblcia gcral foi instaurada cnr primcira chamada, dando início aos trabalhos pctltu-
se aos presentes gue indicassem uma pessoâ para presidir a assembleia geral. Assitn. fot
indrcada pclos prcsentes como Prcsidcnte o scnhor RENAN MACE.DO M^BILI\l
POLO, brasilciro, solteiro. cirurgiào dentista, inscrito no CPF: 352.189.948-69. RG:
44087052 SSP/SP, nascirio crr: 04iMi 196Íl rcsidindo cm: Rua Danilo Antonio Gclati.
Bairro Bom Jardim, n" 559-N, Complemento Quadra 20 tote 9, na cidade de Camgrs rle
Júlio - MT. Cep: 78.-119-000, que, âssumindo. designou a mim, Celso Borges l)e Souza,
para secretariar os trabalhos e redigir a presente ata. Foram discutidos os seguintes pontos
dc pauta: l) Constituiçào da Associaçào: 2) Discussâo c aprovaçào do Estaruto Social da
Associaçào .1) Eleição e posse dos mcmhros da administraçào da Associaçào; Após a

lcitura do cdiml dc convocação c da ordcm do dia pclo Prcsidcntc. iniciaram-sc as
discussôes. Deliberação l. Constltuiçio da Associação - Após as discusyies acerca da
proposta dc rJcnominaçâo social c dc cndcrcço para instalaçâo da scds da cntidarlc, íbi
subnrctirlo à votaçào. quc foi imcdiatamcnte aprovado por unanirnidadc. da scgurntc
forma: Nome: VELHO OESTE MOTO CLUBE. Sede: Rua Danilo Antonio Gclati.
Bairro Bom Jardim, n'' 559-N, Complemento Quadn 20 Lote 9. na cidade de ('arrpos dc
Júlio - MT. Ccp: 78.319-000. Dcvcndo iniciar suas atividades cm l5/0(rrl0l4.
Dellbereçio 2. AprovtçIo do Eststuto Socirl; forarn distribuídas cópias do seguinte:
proicto dc Estaruto Social da Asscmbleia, o qual, após ser intcgralmcntc lido c debatido.
foi submctido à votaçào. ESTATUTO DO \TLHO OESTE MOTO CLUBE.
CAPTTULO I . DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E FINALIDADES, AN.
l" - ('om a rlcnominaçâo de VELHO OF.STE MOTO CLUBE, é criado cm l5 dc junho
do ano dc 2024 uma entidade privada de direito civil, sem fins lucrativos, com sede e foro
na cidade de Carnpos de Jirlio, F^stado do Mato Crusso, exercida na tbnna deste estatuto.
corn en<lercço na Rua Danilo Antonio Gelati. Bairro Bom Jardim. n' 559-N.
Complemento Quadra 20 Lote 9, na cidade de Campos de Júlio - MT, Cep: 7ll.3l9-000.
Art. 2" - O VELIIO OESTE MOTO CLUBE funcionará por pÍazo indctcrminado c conr
númcro ilimitado dc sócios. Art. l' - O VELHO OESTE MOTO CLIIBE rem por
finalidade: I - Aglutinar motociclistas de Carnpos de Júlio e de municípios vizinhos: Il -

Prcmovcr rsuniõcs c cncontrus dc naturcza fcstiva ou nâo. relacionatlos ao motociclismo.
III - Pugnar pela uniâo dos motociclistas. promovendo esclarecimentos. orienraçõcs c a
inrcração enÍre eleri. CAPiTUL0 Il - DA ESTRUTURÀ Arr.4" - O VELHO Oh:SfE
MOTO CLUBE tcni a scguinte cstrutura básica: I - Conselho Dclibcrativo; ll - Consclho
Dirctor: lll - (lonselho Fiscal. PARÁGRAFO (lNlCO: Os nrembros dos Conselhos
Diretur e Fiscal, serâo eleitos pelo Conselho Deliberativo. dentre os seus membros, para
um mandato dc- -l (três) anos, cotn a possibilidade dc uma rcconduçào. scndo rcelcito. para
o D)esmo cargo, por nlais um período de,1 (h€s) anos. SEÇÃO I - DO CONSEI,HO
DI,I,IBERATIVO. Art. 5" - O Consclho Dclibcrativo é o órgâo nráximo do VEL]IO
OESTti MOTO CLUBE. E composto pelos sócios fundadores e por outros a ele
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incorporados a partir dr)s critérios definidos neste Estatuto e no Regimento Interno. An.
6" - O Consclho Delibcrativo rcunir-se-á: I - Ordinarianrcntc: a) Uma vcz poÍ âno. no

primeiro trimestre. por convocação do presidente do Conselho Diretor, para aprccitr tt

relatório «le arividatles do VELI'IO OESTE MOTO CLUBE e para deliberar sobre its

contas desse mesmo Conselho. relativas ao exercício imediatamente anterior, nrediante

parcccr do Consclho Fiscal; II - Extraordinariamcntc' por convocaçào: a) Do Consclho

Diretorl b) De 2/3 dos membros do conxlho Fiscal. Art. 7" - o conselho Deliberattvo

insfalar-sc-á. ordinariamentc. enr primcíra convocaçào, com maiOria absoluta dos strcitls

e, clrr segunda convocaçào, após trinn minuto§ do horáno marcado para a sua realizaçâo,

".rn 
q.,-rlqu.. número ilc ;()cios prescntcs. P.{RÁGRAFO ÚXlctl, O Consclhrr

Detibcrativo será convocado comr no minimo. dez dias de antecedência. nrediante

cornunicação por escrito a cada urn dos associados e/ou por edital publicÀdo no mural da

sede. Art. 8" - Âs deliberações do conselho Deliberativo serüo tomadas Jxrr nraioria

simples dos sôcios prcsentcs. Aí. 9, - Competc ao Conselho Dclibcrativo: [ - Elegcr os

membros clos Conselhos Diretor e Fiscal; It - Deliberar sobre evenruais indicações do

Cunsclhu Dirctor, dc pcssoas a serern admitidas como sócios honorários ou bcncntóritos:

llt - Deliberar sobre o disposto no An. 6". inciso I. alínea "a" deste Estatuto: lv - Discutir

c votar proposlas dc altcração no Estatuto. aprcscntadas pelo Consclho Dirctor ou por 2 3

dos associados; V - Fixar o valor e a forma de pagamento das contribuições devirlas pelos

sócios do VELHO OESTE MOTO CLUBE; VI - Decidir, 
-em 

última instfurcia' sobre

recursos de decisões dos Conselhos Diretor e Fiscal. SEÇÃO It - DO CONSELH0
DIRETOR, An. l0'- O Conselho Dirctor scrá constituído por quatro mcmbros. elcitos

pt'lo Conselho Deliberativo para ocupar os seguinles caÍgos: a) Presidentei b) Vice-

presidcnre; c) Sccrcrário: d) Tcsourciro. Art. ll" - Compcte ao Consclho Dirclor: I -
Adrninistraf a VELHO OESTE MOTO CLUBb. de acordo com os principios estatutários

c âs normas rcgimcntais; I[ - Traçar as dirt'trizcs gcrais do plano dc ação ilo VELIIO
OESTE MOTO ('LUBE; Ill - Encaminhar ao Consclho delibcrativo. após parcccr rlo

Clonselho Fiscal. o balanço geral e as contas do exercicio financeiro: IV - Âprescntar.

anualmente, ao Conselho Deliherativo, o relatório das atividades e projetos

dcscnl'olvidos; V - Dclibcrar, eventualmentc, "ad rcfercndun" do Consclho I)clihcrativo.

sobre moções relativas a motociclistas de outros grupos, betn coÍllo a enlprsias ou

organizaçõcs quc sc dcst{cârcm na atuaçào cm favor do motociclismol VI - Convocar o

Conselho Deliberativo e o Conselho Fiscal quando se fizer necessário: VII - Apresentar

ao conselho Deliberarivo, a proposú de regimento Intei.no: VIII - OrienÍar os associados

sobrc as nonnas dc convivência dcntro do VELI{O OESTE MOTO CLUBE c.

principalmcnte. fora dele, quando em viagens ou cm encontros onde sc rcúnem oulros

motociclistas e outn)s grupos: ÍX - Analisar reclamações sobre algurn usociatln,

aprcsentada pelos demais Conselhos ou por qualqucr associado. neste caso' por escrito:

X - Fazer. junto ao associatlo infrator, as observaçôes quejulgar necex;sárias, bem cotno

aplicar as pcnalidadcs prcvistas no Regimento Intemtr: XI - Apresenlâr ao Conscllro

Dclibcrativo, a indicação de cxclusâo do associado. em caso de falu gravc' dc acordo

corn o regimento intemo ou com as normas elernertares de convivência social.

PARÁGRAFo ÚXtCtl: O comportamcnto do assoiciado scrá dc intcrcssc tlcssc

Conselho sempre que ele estiver usando qualquer símbolo ou distintivo do VELHO

OES'l'E MOTO Ct.UBE e tambem. quando mesmo sem estar utiliTândo qualquer simbolo

ou distintivo, cstivcr agindo como motociclista e sua imagem fcrr associada ao VELHO
OESTE MOTO CLUBE. An. 12" - O Conselho Diretor reunir-se'á, ordinariamente, unra

vez por rnês e. extraordinariantenre, por convocaçào do Presidente ou dos seus outros dois

mcrnbros. PARÁGR^FO LINICO: A convocaçâo extraordinária sc dará por cscrilo. corn

antecedência mínima de sete dias úteis. Art. l-1" - Compete ao Presidente: I - Cunrprir e

fazcr cumprir as norÍnas estatutárias c rcgimentais: I[ ' Reprcscntar o VELHO OES'l'l:

MOTO CLUBE judicialmente e extrajudicialmente, aliva e passivamente: Ill -

HeitoÍ Vansan Muniz
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Movirnentar Íts contas tlo VELHO OESTE MOTO CLUBE, juntamente com o
'Icsourciro; lV - Convo,car c prcsidir as rcuniôcs do Consclho Dirctor c do Consclho
Delibcrativo. Ar1. l4'- Compete ao Vice-prcsidente: I - Colaborar com o Presidente no
exercicio de suas atribuições e substitui-lo nas suas faltas e/ou impedimentos. Art. 15" -
ConrJrcte ao Secrctário: I - Rcponder pelos atos inerentes âo frrncionamento da secretaria.
Art. 16" (iompctc ao Tcsourciro: I - Movimcntar as contas do VELHO OESTE MOTO
CLUBF,, .iuntamente com o Presidente; ll - Respnder pelos demais atos increntes aos

serviços da Tcsouraria. SEÇÃO lll - DO CONSELHO FlSCAl., An. 17" - O Consclho
Fiscal é o órgào de Íiscalizaçào econômico-Íinanceira. composlo por três membros.
clcitos pclo Consclho Dclibcrativo. PARÂGRAFO UNICO: Os mcmbros rlo Consclho
Fiscal escolherâo entre si. um Presidente. An. ltr - Compete ao Conselho Fiscal: Í -
Examinar, semesralmente, os livros. documentos contábeis. balancetes e relatórios do
('onsclho dirctorl ll - Apresentar ao ('onselho Dcliberativo, pelo menos uma vez por ano.
rcla(ório dc sua aprcciaçào sobre o trabalho do Consclho Dirctor. CAPITUI-O ItI - DOS
ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES, Aí. ls" - O quadro social do vELllO
OF,SI'L MO-I'O CLLIBE compor-s§-á dc sócios fundadorcs, honorários, bcncmúritos c

contribuintes. § l" - Sào considcrados socios fundadores os motociclistas quc
paniciparcm da a.sscmblcia dc fundaçào c firmarcnt a ata. § 2" - A comprovaçào tla
habilitação para dirigir motocicleta é condiçào indispensável para a admissào do
motociclista no VELHO OESTE MOTO CLUBE. § 3n - Sâo considerados sócios
honorários ou benemcritos. aqueles que liverÉm seus nomes rcferendados em reurriào do
Consclho Dclibcrativo, § 4" - São considcrados sócios contribuintcs, os fundadorcs c

aqueles que forenr admitidos posteriormente à Assembleia Geral de Fundaçào. § 5" - Â
adrnissào a quc sc rcfcrc o parágraÍ'o antcrior sc dará por indicaçào do ('onsclho Dirctor.
após a devida avaliaçào do nrotociclista apresentado por pelo menos dois dos associa«los.

Art. l0' - Os socios nâo rcspondcm. nem mssmo subsidiariamcntc. pcla^s obriglçõcs
contraidas pclo VEI.HO OESTE MOTO CltltlFl. Art. 21" - Sào dircitos dos stxios tlo
VELIIO OESTI-- MOTO CLUBT: I - Participar das reuniôes. e ncontros c passeirrs

organizados pelo VELHO OESTE MOTO CLLJtsE; II - Sugerir a adnrissão de outros
motociclistas no quadro sorcial: III - Sugerir ao Cons€lho Diretor, dc prcfcrência por
escrito. projctos em favor do VELHO OESTE MOTO CLUBE e/ou dc seus associados:
I\'- Pleitcar o scu ingresso no Conselho Dcliberativo. após 20 mers dc admissào no
quadro xxial. .{n. 12" - Sào devsres dos socios do VELHO OESTF: MO'I'O CLUIltj: I -
Apresentar e comprovar. nas làses de admissão e de nirovação da sua condiçào de sócro
no VELHO OESTF. MOTO CLUBE, a sua cartcira dc habilitação para rlirigir
rrrolocicletas: ll - Pagar regularmeÍte â conlribuiçào íixada pelo Conselho Delitrratiço:
Ill - Colahmrar pirra que o VEI,HO OESTE MOTO CLUBE cumpra a finalidarJe para o
qual Íbi criado: An. 2-1' - O nào cumprimen$ do disposto no aíigo alterior. p«Jc
provocar. atrar'és do Conselho Dcliberutivo. a exclusào do sócio rlo VELIIO OESTI
MOTO ('[.UBE. P.,TRAGRAFO UNICO: O assmiado quc, por qualqucr motivo. dci\ar
dc pcrtcnccr ao VEI-HO OESTE MOTO Cl,LtsE, pcrdc o dircito r.lc usar a marca ou
qualquer distintivo associado à imagern dessa agremiação e fica na obrigaçâo de devolvcr
a cartcira dc associado. CAPÍTULO lv - IX) PATRIMÔN|o. Aí. 24" - O patrinrôni0
do VELHO OESTE MOTO CLUBFI será constituido por: [ - Recuruos provenientes das

contribuiçôes tlos associa«los; ll - Doaçôes. legados e subvenções de pessoas de tJireito
público c privado: Ill - Rcceitas cventuais; IV - Bcns móvcis c imôvcis quc lhc fore'm
desrinados e/ou adquiridos. PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de dissolução do VELIIO
OESTE MOTO CLUBE. por no minimo 2i3 dos a.ssociados, convocados especialmente
para cssc fim. o patrimônio scú dcstinado à cntidade quc cuidc dc crianças cspcciais.
localizada em Campos de Júlio ou em municipio vizinho. CAPITULO ! -
DISPOSIÇÔES FlNAlS, Arr. 25'- E vedado ao VELHO OESTE MOTO CLUBE.
rcmuneÍar, direta ou indiretamente. os membros dos Conselhos Deliberutivo. DiretoÍ e
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Fiscal. An. 26" - E vedado ao VELHO OESTE MOTO CLUBE. a vinculaçào com
atividatlcs politico panidárias. Art. 27" - O Consclho Dirctor aprcscntará ao Consclho
Dt'liberativo. no prazo de 90 (noventa) dias a contar da aprovaçào desse Estatuto. a

pro8)sta de Regirnento Intemo. Âí.211" - Os casos omissos serio resolvidos pelo
(lonselho Deliberativo. An. 2q'- Este Estatuto e refonnável, no todo ou enr parte.

inclusivc no tocantc à sua administraçâo. An. 30 - O prcscntc cstatulo passa a vigorar a

partir do registÍo no Registro Civil dc Pessoas Juridicas. Aí. i Io - Os casos omissos senio
rcsolvidos pcla Dircroria c rcferendados pcla Asscmblcia Gcral. ficando cleito o foro da
Comarca de Comodoro, Estado dr' Mato Grosso, para sanar eventuais dúvidas oriundas
tla constituição do VELHO OF-STE MOTO CLUBE. Ao final. dccidiu-sc pcla ou
aprovação integral do texto ou aprovaçÀo parcial do texto ou rejeiçào integral do texto.
Tendo sido obtido o seguinte resultado: Votos fevoríveis = 7, Votos contrários - 0,
Âbstençôes = 0, Assim. segue cm anexado o Estatuto Social aprovado, como pane
inscparávcl da prcscntc ata. pâra todos os fins dc dircito. ticando. ponanto.
definitivamente constituida a associação. Deliberução 3. Eleiçio dos membros dr
edministraçio de Associeçío e POSSE dos membros eleltos. A scguir. rcalizou-sc a
eleiçâo dos membros da administração da Associaçào, tendo sido coletada a inscriçào
dos intcrcssados cm concorÍcr. foi aprcscntado Âos prcsentcs a lista dc candidalos,
submetendo-os à votação. Após a contagem dos votos, presenciado por todos, a
administraçào da Associaçào ficou composta da seguinte forma: Cergo:
PRESTDENTE Candidato RENAN MACEDO MABILINI POLO Eleito: RENAN
MACEDO MABILINI POLO, brasileiro, soltciro, cirurgiÀo dcntista, inscrito no CPI;:
-152..11t9.941tó9. RG: 44087052 SSPiSP. nas*ido em:04/04il9lllt residindo enr: Rua
Danilo Antonio Gclati, Baino Bom Jardim. n" 559-N. Complcmcnto Quarlra 20 LoÍc 9.

na cidade dr. Campos de Júlio - MT. Cep: 7ll.3l9-(M), quantidade de votos para o eleito:
7 r'otos: Cergo: VICE-PRESIDENTE Candidato: PAULO RU,NATO NARDINo
Elcito: PAI-|LO RENATO NARDINO, cstado civil: divorciario. nacionalidadc:
brasilciro. profissào: emprcsário. data de nascimcnto: 29/03/19ó2. RG:9014t{tl6lltt.
expedido por: SJSi RS, CPF: 355.07ó.320{9, residente e domiciliado em: Rua Curitiba,
5035 - JARDIM DAS PALMEIRAS, na cidadc dc Campos Dc Júlio MT CEP:
7tl.l l9-0ft), quantidade de votos para o eleito: 7 votos; Crrgo: TESOUREIRO(r)
Candidato: JUSCEMAR CORADI Elcito: JUSCEMAR CORÀD|. estado civil:
divorciado. nacionalidade: brasileira, profissào: ggncultor. data de nascimento:
26/03,'1965. RG: 3377í07, expedido por SESPER. CPF: 473.5tt7.699-5-1, residente e

donriciliado cm: Rua Zclino Agostinho Lorenzctli. 149S. Ccntro, na cidadc dc Carnprts
Dc Júlio - MT CEP: 7ll.-1 l9-000. quantidade de votos para o eleito: 7 r'otos: Cergo:
St:('RETÁRtO(a) Candidato: CELSO BORGES Dl: SOUZA Flleito: CELSo
BORGES DE SOUZA, estado civil: divorciado. nacionalidadc: brasileira. profissãu:
enrpresário, data tle nascimento: l.lr l2rl9ó7, RG: 11i0332545. expedido por SSP.SP,
CPF: 096. I 18.098-67. rcsidcnte c donriciliado cm: Rua Marcchal Candido Rondon, n"
103N. Ccntro. na cidadc dc Campos De Júlio - MT CEP:7E.Il9-000, quantidade de
volos para o elcito: 7 volos; Crryo: CONSELHEIRO FISCAL Candidato: JOELSO
APOLINARIO DA COSTA Elcito: JOELSO APOLINÂRIO DA COSTÀ. estatlcr

civil: solteiro, nacionalidade: brasrleira. profissão: cmpresário. data de nascimento:
I I ,0ór 198ó. RG: ló074{145. expedido por SSP/MT. CPF:012.528.061-08, residente e
dorniciliado cm: Rua Marcchal Candido Rondon, n" 358N. Bonr Jardim. na cidadc clc
('arnpos De Júlio - MT CEP:7t'1.-1 l9-000, quantidade de votos para o eleilo: 7 votos:
Crrgo: CONSEL1IEIRO FlSCAt, Candidato: ILISANDRO DA ROSA Eleito:
ILISANDRO DA ROSA, cstâdo civil: soltciro. nacionalidadc: brasilcira, proÍissâo:
lavador de veiculos. data de nascimento: ló107/2002, RG: ll27534tlll. expedido por
SSP/Dl RS. CPF: 044.841.310-80. residcntc c domiciliado em: Rua Zclino Agostinho
Lorenzetti, n' 129W, Bom Jardim, na cidade de Campos De Júlio - MT CEP:7ll.ll9-
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000. quantidade dc votos para o eleito: 7 volos; Cargo: CONSELHf,IRO FTSCAL
Candidato: IRINEU MARCOS PARMECGIANI EIeiIo: IRINEU MARCOS
PARMEGGIANI, estado civil: casado. nacionalidade: brasileira. profissão:

administrador, data de nascimento: 28/09/1967. RG: 9035381921. cxpedido por

SSP/RS, CPF: 462.055.780-34. rcsidente e domiciliado em: Rua Poío Alegre. n" 4325.

Jardim das Patmeiras. na cidade de Campos De Júlio - MT CEP:78.3 l9-000, quantidade

de votos para o cleito: 7 votos. Após declerados eleitos, forâm, nest€ ato, empossados

e legilimados a exercerrm as funções correspondenles, para o E!!@W!2!.
a 3l/12/2027. Cumpridas as formalidades legais. o (a) presidente declarou
definitivamente constituída a associação civil, sem fins lucrativos. denominada:
VELHO OESTE MOTO CLUBf,', regida pelo Estatuto Social e investidos em suas

funções os membros acima dispostos. Assim, nada mais havendo a tratar. Íbi encerrada

a assembleia. da qual foi lavrada a PÍesente sta paÍa que se cumpram os fins legais.

Júlio - M'l'. 02 de setembro de 201.4
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veLno oesre MoÍo cL\Be

ATA RETIFICATÓRIA DA ASSOCIAÇÃO CIVIL SEM FINS LUCRATTVOS VELHO
OESTE MOTO CLUBE

Aos 2(dois) dias do mês de setembro do ano de2024,its I 8:55 hs.. no seguinte local: Rua Danilo

Antônio Gelatti, Baino Bom Jardim, no 559-N, complemento quadra 20, lote, na cidade de

Campos de Júlio-MT, CEP 78319-000. Após criada a Associeção Velho Oeste Moto Clube de

Campos de Júlio - MT, após formalizado, colhidas as assinaturas e realizâda a devida leitura,

verificou-se que pelo erro de menção em que apresenta-se como Conselheiro Fiscal Irineu
Marcos Parmeggiani sendo que no ato da reunião, o mesmo compareceu âpenâs para prestigiar

a reunião, e. não como sócio e membro da distinta diÍetoria ou quadro í§sociativo. Assim sendo.

empossado conforme decidido em ato ao Cargo de Consêlheiro Fiscal: o senhor Maikel Fuzini,

brasileiro, casado, profissão Gerente Cornercial. data de nascimento 20 de abril de 1992' RC/CPF

0l l28EJffil9, expedido por POLITEC - INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO Dr. AROLDO

MENDES DE PAM em 0411012023 residente e domiciliado em rua André Maggi, bairro

Jardim das Palmeiras n" 698, Campos de Júlio MT. CEP.: 78319-000. Dessa forma, conforme

erro de digitação por parte do secretário desta, foi coúigido o erro no mesmo dia, cujâ retificação

fará parte do estatuto de criâção, formando um todo único e indivisível. Nada mais havendo segue

aos membros da, então diretoria da Associação Velho Oeste Moto Clube eleita e conforme

retificação às devidas assinaturas. Cuja encenada a assembleia da qual foi lavrada a seguinte ata

para que se cumpram os fins legais.

Campos de Júlio -MT. 02 de setembro de 2024?

REN N MAC]

Presidente

BILINI POI,O FÃúEõ nsNero[À6No
Vice-Presidente

JUSC AR CORADI
Tesoureiro
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Conselho Fi

Y

l(i*)
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2ffi3f25,15:51 Notícias > lll ENCONTRO ROCK,MOTOS E CARROS ANTIGOS

Notícias - III ENCONTRO ROCK,MOTOS E CARROS ANIGOS 25/0312025 áts 15:54:47

Data: 20 de Maio de2024

Autor: Elizabeth Cardoso

Fonte: Secretaria de Cultura,Esporte e Turismo

u00053

I

Neste fim de semana, a Praça Dorildo Neves de Moura foi palco do III Encontro ROCK MOTOS E CARROS
ANTIGOS, atraindo visitantes de divenos municípios inçlusive dc outros estados. O evento, que começou àrs l5h,
contou com uma variada praça de alimentação e quatro atrações musicais: Banda BlackStone, Allane Carvalho, N-
Drive e Heróis de Brinquedos.

Idealizado pela Associação Moto Clube de Campos de Júlio Velho Oeste pelos integrantes Paulo Nardino e Ademir
Porto ,com apoio da Prefeitura de Campos de Júlio e da Câmara Municipal de Vereadores, o encontro proporcionou
um ambiente de celebração e confratemização, destacando a paixão por veículos clássicos e o rock, além de
fortalecer a cútura e o turismo local.

Veja mais fotos:

htps://www.camposdejulio.mt.gov.brÂmprensa,/Galeria-de-Fotos/Lll-encontro-Íock-motos-e-carros-antigos--1587
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO u,.,ti053

wwwcamposdejulio. mt.gov.br

RELATóRro rÉcNrco n.q, corurssÃo on srr,eçÀo

Com advento do Marco Regulatório das Parcerias com o Terceiro Setor. estabelecendo

o regime jurídico das parcerias voluntárias, com ou sem transferência de recursos financeiros

entre a Administração Pública e as organizações da Sociedade civil, o Municipio de campos
de Júlio, com o intuito de proporcionar à população ações que integrem a socialização e o lazer.

resolve selecionar organizações

compartilhados.

da sociedade civil para a satisfação dos interesses

conforme expresso no plano de trabalho, o presente projeto desenvolve ações de forma
planejada. continuada e gratuita com a finalidade de promover a autonomia e a inclusão social

das pessoas com deficiência; bem como apoiar, orientff e acompaúar suas famílias e/ou

cuidados.

Como o cvento em si tem parceria com a ApAE e e do aumento expressivo no

numero dos atendidos. se m a entidade visa construir
sua sede própria em tene ização de eventos tem a

Íinalidade de arrecadar início a construção da tão

almejada sede própria.

. k" I,*
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom lârdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800 \Ê'

.l

-l*-*.:
participar do "r.nt{ffifp@§ W "Jffi@vendas aos presentes no

evento' Serneondc, Dcscnuolvinrcr:ic
conforme cronograma de desembolso, será pago em uma única parcela no valor de Rg

92.090,00 (noventa e dois mil e noventa reais.) no mês de atrril.

Foi identificado interesse mútuo na rcalização da parceria entre a Prefeitura Municipal
e o Velho Oeste Moto Clube, o termo de colaboração.

Foram apresentados, documentos exigidos no artigo 24 do decreto no 05 1, de 9 de juúo
de 2017 ', bem como o Plano de trabalho apresentado, foi considerado satisfatório em relação ao

interesse público, atendendo as exigências para que o termo prossiga.

Para aprovação, os setores técnicos competentes devem se manifestar acerca de:

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO,COE,U
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcampoedejulio.mt.gov,br

a) Interesse público na alteração proposta;

b) capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil para cumprir a
proposta;

c) Existência de dotação orçamentária para execução da proposta.

Após a manifestação dos setores técnicos, a proposta de alteração poderá ser

encamiúada para análise jurídica, observando o fluxo processual de cada órgão ou pasta,

previamente à deliberação da autoridade competente.

ô

CANPOS DE TULIO
Semeondo Desenvolvímento

J,")rF,.
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

\,XAv. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

..'.+
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PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO tru006^

www.camposdejul io.mt. gov.b r

ANEXO VI

g eNÁLrsr Do pLANo DE TRABALHo

8.I EM CASOS DE INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA

emeonc esenvo
Administrador Público

Campos de Júlio

tt

) Aprovado ( ) Reprovado

Assinatura e Matrícula

CNPI:01.614.516/0001-99- Município de Campos de Júlio- MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

o o

I

Q! Aprovado ( ) Reprovado

Assinatura e Matricula

ssinatura e Matrícula

§s

Manatura e

Administrador Púbüco

Campos de Júlio
I

omissão de avaliação e moni

-lAtPO§
ampos de Júlio

ado ( ) Reprovado

cula

Y./

( ) Aprovado ( ) Reprovado

Assinatura e Matrícula

8.2 EM CASOS DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Responsável pela análise

Campos de Júlio

!5ro1 ,f,QÉ

lV,^ t-"t



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚtlo
ESIADO DE MATO GROSSO u -,00G1wwu.carposdepllo.mt4ov.br

JUSTtFtcATTvA eARA cELEBRAçÃo DE pARcERTA sEM cHAMAMENTo púaLrco corrr vrsra À

CELEBRAÇÃo DE PARCERTA DESINADA Ao tv ENcoNTRo DE RocK, Moros E cARRos
ANTrGos DE cAMpos oe lúlto 2025, coNFoRME cRoNoGRAMA.

IDENTIFICAçÃO:

OSC PARCEIRA: Velho Oeste Moto Clube - CNPJ sob o n" 57.735.231/0001ó0.

fifUUO Oe PARCERIA: lV Encontro de Rock. Motos e Carros Antigos de Campos de Júlio 2025

VALOR DA PARCERIA: R$ 92.090,00 (noventa e dois mii e noventâ rêais).

UGÊNCÁ DO TERMO DE FOMENTO: Junho de 2025,

RELATÓRIo
I

O presente relatório tem como fi de lustificar a izaçáo de chã o público para cêlebraÇão de

parcerla entre o Município de C Júlio - ntidade Moto Clube. inscflta no

CNPJ sob o no 57.735.231/0001{0,

51/2017, vrsando à execuÇâo do lV

O referidc evento possui ca

rnslrumenlo de mobilização co

contará com a participaÇão ativa

a ampliaÇão de sua estrutura fÍs

Dessa forma, o evento também se

14 e o Decreto Municipal no

de Campos de Júlio 2025

hecido como um importante

Além disso, a edição deste ano

APAE, cuja crêscente demanda dimentos especializados justifica

APAE, destinando parte dos recursos

reais), a ser repassado em

veriÍcou que a entidade

arrecadados à instituição, contribuindo di

A parceria a ser firmada por meio de cha Íinelidade

Promover o lV EncontÍo de Rock, Motos e Carros Ant gos de Campos de Jú|o

o Apoiar a APAE local através da arrecadêção de recurso6;

o Estimular o turismo, a economia e a cultura do municÍpio;

. Fomentar açÕes de inclusáo e solidaÍiedade social.

O valor previsto para a parceÍia é de RS 92 090,00 (noventa e dois mil e noventa

parcela única no mês de abril, confoÍme cronogr3ma estabelecido êm anexo

Nessa esteira, a Comissáo cie Seleção i'ecebeu e enalisou toda a documentãção e

está apto a formalizar o Termo de Fomento corÍt o municÍpio.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom lârdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

,il
tÀ

como aÇão de apoio

para sua missáo social



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE J
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.br

úr.ro 63

Ademais verifica-se que recursos que serâo repassados à OSC- Organização da Sociedade Civil, estão

compatíveis e adequados com a Lei OrÇamentária Anual. com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

OrÇamentáÍias, conforme previsto nos artigos '15 e 16 da LRF n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)

e são viáveis ao poder público, uma vez que o custo para a execução do serviço é inferior se comparado

ao custo que o MunicÍpio teria para executá-lo. O Termo de Fomento têÍá vigência ate junho de 2O2S e

correrá por conta da dotação Municipal, sendo: órgáo: og - secretaria Municipal de cultura, Esporte e
Turismo, Unidade: 01 Departamento de Cultura; Centro dê Custor 534 - RealizaÇão de Eventos Culturais;

Ficha: 838/2025 - Apoio ao lv Encontro de Tock, Motos e carros Antigos, Elemento de Despesa:

3.3.50.41.00.00.00.00.

O recurso será liberado conforme cronograma de desembolso à OSC, em parcela única, provenientes do

Governo ÍVlunicipal e aplicados em custeio, para a execução do objeto proposto.

O lV Encontro de Rock, Motos e CarrosAntigos dê Campos de Júlio já se Õonsolidou como um dos princi pars

eventos do municípro, com gra pacto positivo em diversas

. Culturalmente, promove a va e das expressões locais;

. Socialmente, mobiliza a pop neficiando diretamente a APAEi

Turisticamente. atrai visitan io e os serviços locais;

hotéis e pequenas empresasEconomicamente, g

locais.

O evento transÍorma-se, assim,

solidariedade.

A OSC deverá zelar pelos serviços

representante legal, responsabilizada

de integÍação, entretenimento e

gerenciadora e, na pessoa de seu

enÉo, devendo, ainda, manter em

=_=_ ::=: ::_: __:: _ _= =_çfillfrrcs 
DE IULTO

Diante do interesse público ênvolvido, da relêvância sociocultur.al do evento, da transparência exigida na

seleção de entidades parceiras e da finalidade social de apoio à APAE, justifica-se plenamente a abertura de

chamamento público para formalização da parceria com organização da sociedade civil, conforme previsto

na legislaÇáo vigente' Milton Borges peixoto

campos de Júrio/Mr, 23 de abrirde 2025 .,t:::::1:;JiJ'jTÍ1,3:,
Ítaria 09 2025 - Mal2624

Secretário Municipal de Itu ra, e Turismo

i §l
ú I

numa vitrine do município e num

S.\
ficando

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

*w*.cÃposdejulio.mt'gov.bt 'u i'
1a

CoNTRATO No XX2025

TERMO DE PARCERIA N" 042025

FOMENTO

pelo presente instrumento, o MUNICíP1O DE CAMPOS DE JÚLIO, Estado de Mato

Grosso, pessoa jurídica de direito público, inscrita no oNPJ sob o no 01.614.516/0001-99, com

sede administrativa à Av. Valdir Masutti, no 779W, Loteamento Bom Jardim, neste ato

representada porseu Prefeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani, eVELHO OESTE MOTO CLUBE,

associação privada, inscrita no CNPJ sob o no 57 .735.231t0001-60, com sede à Rua Danilo

Antônio Gelati, no 559-N, BairÍo Bom Jardim, campos de Júlio - MT, CEP 78.319-000, neste ato

representado por seu Presidente, Sr. Renan Macedo Mabilini Polo, brasileiro, inscrito no CPF

sob o no 352.xxx.xx8-69, denominado simplesmente de PROPONENTE, com fundamento no

artigo 2o, inciso Vlll (Fomento) da Lei Federal n' 13.01912014 e no Decreto Municipal n' 5112017 '

nos termos da lnexigibilidade de Licitação no 1112025 (lnexigibilidade de Chamamento PÚblico)

e Processo Licitatório no 33t2025, celebram a presente parceria, nos termos e cláusulas que

seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Através do presente, o Município de campos de Júlio - MT e a PROPONENTE registram

interesse para o desenvolvimento de projeto/atividade com objetivo de rcalização e organização

do lV Encontro de Rock, Motos e Carros Antigos em Campos de Júlio - MT'

1.2. A PROPONENTE desenvolverá o projeto conforme estabelecido no Plano de Trabalho e

Proposta aprovados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL

2.1. O projeto/atividade será realizado no Município de Campos de Júlio - MT

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. A presente parceria importa no repasse, pelo Município de campos de Júlio -MT' do valor

total de R$ 92.O9O,OO (noventa e dois mil e noventa reais), correndo a despensa a conta da

seguinte dotação:

Orgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;

Unidade: 01 - Departamento de Cultura; 4 I -
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Centro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais;

Ficha: 838/2025 - Apoio ao lV Encontro de Rock Motos e Carros Antigos;

Elemento de Despesa: 3.3.50.41.00.00.00.00

3.2. O pagamenlo será realizado nos termos do Cronograma de Desembolso apresentado pela

PROPONENTE.

3.3. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente

especíÍica em instituição financeira pública, nos moldes previstos no artigo 51 da Lei no 13.019/í4

e no Decreto Municipal no 5112017 .

3.3.1 . Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria,

estando sujeitos àS mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transÍeridos.

3.3.2. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos,

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão

devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da

parceria, nos termos do art. 52 da Lei no 13.019' de 2014.

3.4. É vedada a utilização dos recursos repassados pelo Município de Campos de Júlio - MT em

finalidade diversa da estabelecida no(a) projeto/atividade a que se refere este instrumento, bem

como no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao período acordado

para a execução do objeto desta parceria.

3.5. Toda movimenlação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante

transÍerência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de

depósito em sua conta bancária.

3.5.1. Excepcionalmente, poderão ser feitos pagamentos em espécie desde que

comprovada a impossibilidade física de pagamento mediante transÍerência bancária.

3.6. E permitida a aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução

do objeto e a contratação de serviços para adequação de espaço Íísico, desde que necessários

à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

3.7. Poderá ser paga com recursos da parceria a remuneração da equipe dimensionada no plano

dê trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, observadas as

disposições do Decreto Municipal n'5112017 e do artigo 46 da Lei Federal no 13.019/í4.

3.7.1 . Fica vedada à Administração Pública Municipal a prática de atos de ingerência

direta na seleção e na contratação de pessoal pela organização da sociedade civil ou que

direcione o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida organização'
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4.1. A prestação de contas dêverá conter adequada descrição das atividades realizadas e a

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de gue trata a

prestação de contas.

4.2. Os dados financeiros são analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade

entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas

pertinentes, bem como a conciliação das despesas com a movimentação bancária demonstrada

no extrato.
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3.8. Quando for o caso de rateio, a memória de cálculo dos custos indiretos, previstos no plano

de trabalho, deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamênto quantitativo

da divisão que compôe o custo global, especificando a Íonte de custeio de cada fração, com a

identificação do número e o órgão da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes

de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa'

3.8.1. Os custos indiretos podem incluir, dentre outros, despesas dê internêt, transporte,

aluguel e telefonê, bem como remunerações de serviços contábeis, de assessoria jurídica e

serviços administrativos.

3.8.2. Nas hipóteses em que essas despesas caracterizarem-se como despesas

diretamente atribuídas ao objeto da parceria, tais despesas serão consideradas custos diretos'

3.8.3. lncluem-se como custos diretos os custos de locação de equipamentos e/ou

serviços diretamênte atribuídos ao objeto da parceria.

3.9. O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria autoriza a compensação de despesas

despendidas e devidamente comprovadas pela entidade, no cumprimento das obrigações

assumidas por meio do plano de trabalho, com os valores dos recursos públicos repassados

assim que disponibilizados.

3.10. Durante a vigência deste termo é permitido o remanejamento de recursos constantês do

plano de trabalho, de acordo com Os critérios e prazos a Serem definidos por cada órgão ou

entidade municipal, desde que não altere o valor total da parceria.

3.'10.1.A organização da sociedade civil poderá solicitar a inclusão de novos itens

orçamentários desde que não altere o orçamento total aprovado.

3.1í. Os recursos da parceria geridos pelas organizações da sociedade civil não câracterizam

receita própria, mantendo a natureza de verbas públicas.

3.1í.1.Não é cabível a exigência de emissão de nota fiscal de prestação de serviços

tendo a MuniCipalidade como tomadora nas parcerias celebradas com organizações da

sociedade civil.
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4.3. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa

suficiente.

4.4. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em conformidade com

as disposições específicas contidas no Decreto Municipal no 5112017 '

4.5. As organizações da sociedade civil deverão apresentar oS seguintes documentos, com

folhas sequenciais numeradas em ordem cronológica, para fins de prestações de contas parciais

e Íinal (art. 54 e seguintes do Decreto Municipal no 5112017):

4.5..1. Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil,

assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o

cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a

partir do cronograma físico, com respectivo material comprobatório, tais como lista de presença,

Íotografias, vídeos ou outros suportes, devendo o eventual cumprimento parcial Ser devidamente

justificado, composto dos seguintes documentos:

a) capa;

b) ofício de encaminhamento da Prestação de contas, dirigido ao responsável da

Unidade Gestora, assinado pelo presidente da organização da sociedade civil;

c) plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos;

d) declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos

objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos repassados;

4.5.2. Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o

contador responsável, com a relação das despesas e receitas eÍetivamente realizadas e

vinculadas com a execução do objeto composto dos seguintes documentos:

a) original do extrato bancário da conta específica mantida pela organização da sociedade

civil beneficiada, evidenciando o ingresso e a saída dos recursos;

b) cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas

comprovadas;

c) comprovante da devolução do saldo remanescente, se for o caso, à unidade Gestora;

d)originaldoscomprovantesdadêspesa,emitidosemnomedaorganizaçãoda
sociedade civil beneficiada (nota fiscal e cupom fiscal) com os devidos termos de aceite;

e) comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal, quando

da utilização da Nota Fiscal Avulsa.

4.6. Em caso de descumprimento parcial de metas ou resultados fixados no plano de trabalho,

poderá ser apresentado relatório de execução financeira parcial concernente a referidas metas

ou resultados, desde que existam condições de segregar referidos itens de despesa

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - rvrf \-;
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4.7. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será a organização da

sociedade civil notificada para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo máximo

de 45 dias, prorrogável por igual período-

4.8. Transcorrido o prazo, não havendo saneamento, a autoridade administrativa competente'

sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos íatos,

identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento-

4.9. Cabe à Administração Pública analisar cada prestação de contas apresentada, para fins de

avaliação do cumprimento das metas do objeto vinculado às parcelas liberadas'

4.10. A análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de recursos

subsequentes.

4.11. A análise da prestação de contas final constitui-se das seguintes etapas:

4.11.1. O Responsável pela unidade Gestora de posse da prestação de contas

encaminhada pelo presidente da organização da sociedade civil remeterá a mesma à Comissão

de Monitoramento e Avaliação que por sua vez analisará no prazo máximo de 10 (dez) dias'

devendo emitir relatório técnico e podendo solicitar diligências, que deverão durar por no máximo

1O (dez) dias, encaminhando posteriormente ao gestor;

4.11.2. O gestor, após apreciação dos relatórios citados nos incisos l, ll e lll do § 1o, do

art. 57 do Decreto Municip al n 51t2017, poderá solicitar diligência que não poderá ultrapassar o

prazo de 1o (dez) dias e terá igual prazo para encaminhar a prestação de contas com seu parecer

técnico à Contadoria Municipal que verificará a consistência da documentação apresentada

quanto à legalidade, à regularidade contábil e legitimidade da aplicação dos recursos em

consonância com o Plano de Trabalho;

4.í1.3. Não havendo impropriedades na prestação de contas a contadoria municipal

aprovará e encaminhará a referida em até 15 (quinze) dias à Unidade de Controle lnterno

Municipal para emissão de parecer de admissibilidade que devolverá o processo à contadoria

Municipal em até 10 (dez) dias para baixa e arquivamento do proces§o'

4.,l1.4.constatadaspossíveisimprobidadesnaprestaçãodêcontasoórgãosetorialde
contabilidade devolverá o processo ao Gestor, que terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para

as devidas providências;

4.11.5. Em caso de permanência daS irregularidades o processo deverá ser encaminhado

à unidade de controle lnterno Municipal e a organização da sociedade civil tornar-se-á

inadimplente e impedida de receber novos repasses ou parcelas;

4.11.6. Após o recebimento pelo órgão setorial de contabilidade, a Unidade de Controle

lnterno Municipal analisará a prestação de contas, podendo abrir diligência, se necessário,

quanto à consistência da documentação apresentada, à legalidade, à regularidade contábil e à

legitimidade da aplicação dos recursos e sua consonância com o Plano de Trabalho, emitindo

parecereencaminhandoaopresidentedaorganizaçãodaSociedadecivil, ue terá o prazo
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máximo de 15 dias, prorrogável por igual período, para regularizar as impropriedades constantes

do parecer da Controladoria Municipal;

4.11 .7 . Em caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser rejeitado pela

Controladoria Municipal, que solicitará ao Chefe do Poder Executivo Municipal a instauração de

Tomada de Contas especial;

4.11.8. lnstaurada a Tomada de Contas Especial a Controladoria Municipal informará o

fato ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e ou ao Ministério Público do Estado de

Malo Grosso;

4. í 't .9. Se no transcurso das providências determinadas item 4.1 1 .6 a entidade sanar a

pendências, a Controladoria Municipal certificará e as encaminhará para baixa contábil e

arquivamento do processo;

4.11.10. Em qualquer caso de devolução de recurso, parcial ou integral, a importância

será corrigida monetariamente.

4_11.11. Enquanto não for encerrada a Tomada de conta Especial, a organização da

sociedade civil envolvida ficará impedida de receber recursos públicos do município.

4.12. Havendo indícios de irregularidade durante a análise da execução do objeto da parceria, o

gestor público poderá, mediante justificativa, rever o ato de aprovação e proceder à análise

integral dos documentos fiscais da prestação de contas.

4.13. A organização da sociedade civil está obrigada a prestar contas finais da boa e regular

aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 dias a partir do término da vigência da

parceria.

4.14. O prazo poderá ser prorrogado por até 30 dias, a critério da Adminiskação, desde que

devidamente justificado.

4.15. Na hipótese de devolução de recursos, a guia de recolhimento deverá ser apresentada

juntamente com a prestação de contas.

4.16. Após a prestação de contas final, sendo apuradas pela Administração irregularidades

Íinanceiras, o valor respectivo deverá ser restituído ao Fundo Municipal competente, no prazo

improrrogável de 30 dias.

4.í7. As prestações de contas serão avaliadas:

4.17'l.Regulares,quandoexpressarem,deformaclaraeobjetiva,ocumprimentodos
objetivos e metas estabelecidas no plano de trabalho;

4.í7'2.Regularescomressalva,quandoevidenciaremimpropriedadeouqualqueroutra
falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário;

4.lT.3.lnegulares,quandocomprovadaqualquerdasseguintesocorrências:

a) omissão no dêver de prestar contas;
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b) descumprimento injustificado dos obietivos e metas estabelecidos no plano de

trabalho;

c) dano ao erário deconente de ato de gestão ilegítimo ou antiêconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos'

4.18. Sáo consideradas falhas formais, para fins de aprovação da prêstação de contas com

ressalvas, sem prejuízo de outras:

a)noscasosemqueoplanodetrabalhoprevejaqueaSdespesasdeverãoocorrer
conforme os valores definidos para cada elemento de despesa, a êxtrapolação, sem prévia

autorização, dos valores aprovados para cada despesa, respeitado o valor global da parceria'

b)ainadequaçãoouaimperfeiçãoarespeitodeexigência,formaouprocedimentoaser
adotado desde que o objetivo ou resultado final pretendido pela execução da parceria seja

alcançado.

4.19. As contas serão rejeitadas quando:

a) houver omissão no dever de prestar contas;

b) houver descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de

trabalho;

c) ocorrer dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) houver desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;

e) não for executado o objeto da parceria;

f)osrecursosforemaplicadosemfinalidadesdiversasdasprevistasnaparceria,

4.20. A administração pública apreciará a prestação final de contas aprêsentada, no prazo de

até 150 dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimênto de diligência por ela

determinada, pronogável justificadamente por igual perÍodo'

4.2l.otranscursodoprazoestabelecidonoitemanteriorSemqueascontastenhamsido
apreciadas não significa impossibilidade de apreciação êm data posterior ou vedação a que se

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que po§sam têr sido

causados aos cofres Públicos.

4.22.Noscasosemquenãoforconstatadodolodaorganizaçãodasociedadeciviloudeseus
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre

débitos eventualmênte apurados, no período entre o final do prazo referido no item 4'16 ê a data

em que foi ultimada a apreciação pela administração pública'

4.23. Caberá um único recurso à autoridade competente da decisão que rejeitar as contas

prestadas,aserinterpostonoprazodel0diasúteisacontardanotificaçãodadecisão.
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4.24. Exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá

solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações

compensatórias de interesse público, mediantê apresentação de novo plano de trabalho,

conforme o objeto descrito nesle termo e a área de atuação da organização, cuja mensuração

econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou

fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

4.25 A rêjeição da prestação de contas, quando definitiva, ensejará em providências para

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do

ressarcimento.

4,26. O dano ao erário será previamente delimitado para embasar a rejeição das contas

prestadas.

4.27. Os valores apurados serão acrescidos de correção monetária e luros'

cLÁusuLA sExrA - DA EXECUçAO

6.1. A execução do objeto da presente parceria se dará conÍorme o estabelecido no Plano de

Trabalho, constante do processo administrativo.

6.2. As aquisições e contratações realizadas com recursos da parceria deverão obseryar os

princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, bem como deverá a PROPONENTE

certiÍicar-se e responsabilizar-se pela regularidade jurídica e fiscal das contratadas.

6.2.1. Para a aquisição de bens e contratação de serviços, será exigida pesquisa ao

mercado prévia à contratação.

6.2.2. Os bens permanentes adquiridos COm recursos públicos deverão ser incorporados

ao patrimônio público ao término da parceria ou no caso de extinção da organização da

sociedade civil parceira.

6.2.3. Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou tÍansformados com recursos da

parceria, serão mantidos na titularidade do órgão ou entidade pública municipal quando

necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado para celebração de novo termo

com outra organização da sociedade civil após a consecução do objeto, ou para execução direta

do obieto pela administração pública municipal, devendo os bens remanescentes estar

disponíveis para retirada pela administração após a apresentação final de contas.

6.2,4. A organização da sociedade civil poderá pedir, justificadamente, alteração da

dêstinação dos bens remanescentes prevista no term ue será analisada pelo gestor Público'
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sob juízo de conveniência e oportunidade, permanecendo a custódia dos bens sob

responsabilidade da organização até a decisão final do pedido de alteração.

cLÁusuLA sÉTIMA - DAs oBRIGAçÕes ol PRoPoNENTE

7.1. A PROPONENTE, em atendimento a presente parceria se obriga a:

a) executar satisfatória e regularmente o objeto deste ajuste;

b) responder perante o Município de campos de Júlio - MT pela fiel e integral rcalização

dos serviços contratados com terceiros, na forma da legislação em vigor;

c) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária e

tributária, decorrentes da execução do objeto desta parceria, bem como por todos os ônus

ordinários ou extraordinários eventualmente incidentes;

d) facilitar a supervisão e fiscalização da Município de campos de Júlio - MT, permitindo-

lhe efetuar o acompanhamento "in loco" e fornecendo, sempre que solicitado, as inÍormações e

documentos relacionados com a execução do objeto deste instrumento, bem como apresentar

relatório de atividades, contendo o desenvolvimento do cronograma do projeto;

e) elaborar a prestação de contas ao Município de campos de Júlio - Í\ilT, nos termos do

Decreto Municipal n'51t2017 e da Lêi Federal no 13.01912014.

h) divulgar, em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, as parcerias celebradas com o poder

púbtico, contendo as informações dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal no 5112017 -

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBRtcAçoes oo MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚL|O - MT

8.1. O Município de campos de Júlio - MT, em atendimento a presente parceria, se obriga a:

a) manter o empenho para os recursos necessários ao desenvolvimento deste ajuste;

b) repassar à PROPONENTE os recursos decorrentes do presente;

c) Íornecer daclos, relatórios e demais informações necessárias à execução da parceria;

d) decidir e indicar soluções aos assuntos que lhe forem submetidos'

e) manter, em sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos

respectivos planos de trabalho, até 180 dias após o respectivo encerramento, contendo as

informações dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal no 5112017 '

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO

uü0c72
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9.7. As parcêrias de que trata esse decreto estarão ta bém sujeitas aos mecanismos de controle

social previstos na legislação.
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9.1. Compete à comissão de avaliação e monitoramento o aprimoramento dos procedimentos,

unificação dos entendimentos, a solução de controvérsias, a padronização de objetos, custos e

indicadores, fomento do controle de resultados e avaliação dos relatórios técnicos de

monitoramento.

9.2. O relatório técnico de monitoramento e avaliação será homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação, indêpendênte da obrigatoriedade de apresentação da prestação de

contas devida pela organização da sociedade civil'

g.2.l.ograudeSatisfaçãodopúblico-alvoserálevadoemconsideraçãotendoêmVista

o processo de escuta ao cidadão usuário acerca do padrão de qualidade do atendimento obieto

da parceria, nos moldes pré-definidos pelas áreas responsáveis às polÍticas sociais.

9.3. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria deverá conter:

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício

social obtido em razáo da execução do objeto até o período, com base nos indicadores

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

c) valores efetivamente transÍeridos pela administração pública;

d) análise e indicação dos documentos relativo as dêspesas apresentadas pelas

organizaçõesdasociedadecivilnaprestaçãodecontas,quandonãoforcomprovadooalcance
das metas e resultados estabelecidos no presente termo;

e)análisedosdocumentoscomprobatóriosrefelentêàsvisitasinlocorealizadoporessa

comissão;

f)análisedosdocumentosdasauditoriasrealizadaSpeloscontrolesinternoseexternos,
quandohouvernoâmbitodafiscalizaçãopreventiva,bemcomodesuasconclusõesedas
medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias'

g.4.osprocedimentosdefiscalizaçãodevemserefetuadospreferencialmenteantesdotérmino

da sua vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para Íins de monitoramento e avaliação do

cumprimento do objeto:

g.5. A Comissão de monitoramento e avaliaçã o realizarâ, sempre que possível, pesquisa de

satisfação com os beneficiários da parceria e utilizará os resultados como subsídio na avaliaÇão

da parceria celebrada e do cumprimento dos obletivos pactuados' bem como na reorientação e

no ajuste das metas e atividades deÍinidas'

9.6. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle' a

execuçãodaparceriaseráacompanhadaeÍiscalizadapelosconselhosdasáreas
correspondentes de atuação existentes.
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9.8. Da decisão da comissão de monitoramento e avaliação caberá a interposição de um único

recurso, no prazo de 5 dias úteis, contado da intimação da decisão'

9.9. A comissão de monitoramento e avaliação poderá reformar a sua decisão ou encaminhar o

recurso, devidamente informados, à autoridade compelente para decidir'

CLÁUSULA DÉCIMA. DO GESTOR

10.1. A gestão da parceria será exercida por intermédio de servidor designado por despacho da

autoridade competente, a quem competirá:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

b)informaraoseusuperiorhierárquicoaexistênciadeÍatosquecomprometamou
possam comprometer atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gêstão

dosrecursos,bemcomoasprovidênciasadotadasouqueserãoadotadasparaSanaros
problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em

consideração o conteúdo das análises bem como dos relatórios técnicos de monitoramênto e

avaliação de que trata o item 9.3.

d)disponibilizarmateriaiseequipamentostecnológicosnêcessáriosàsatividadesde
monitoramento e avaliação.

e)atestararegularidadeÍinanceiraedeexecuçãodoobjetodaprestaçãodecontas.

.10.2. No caso de parcela única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de avaliação

do cumprimento do objeto.

10.3. O gestor da parceria deverá dar ciência:

a) aos resultados das análises de cada prestação de contas apresentada'

b)aosrelatóriostécnicosdemonitoramentoeavaliação,independentementedesua
homologação pela comissão de monitoramento e avaliação'

í0.4. Os pareceres técnicos conclusivos deverão, obrigatoriamente' mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus benefícios;

b) os impactos econômicos ou sociais;

c) o grau de satisfação do público-alvo, considerado o processo de escuta ao cidadão

usuárioacercadopadrãodequalidadedoatendimentodoobjetodaparceria,nosmoldesdo
plano de trabalho;

d)apossibilidadedesustentabilidadedasaçõesapósaconclusãodoobjetopactuado,
se for o caso

oÔ.,.
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6LÁU5ULA DÉctMA PR1MEIRA - DO PRAZo DE EXECUçÃO E VIGÊNSÁ DA PARCERIA

11.1. O prazo de execução e de vigência desta parceria é 90 (noventa) dias, mas apenas após

a aprovação final da prestação de contas estará a PROPONENTE desobrigada das cláusulas do

presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO

12.1. A critério da Administração, admite-se a alteração da parceria, devendo a proposta ser

acompanhada de revisão do plano de trabalho, desde que não seia transfigurado o obieto da

parceria.

12.2. Poderá haver redução ou majoração dos valores inicialmente pactuados para redução ou

ampliação de metas ou capacidade do Serviço, ou para qualiÍicação do objeto da parceria, desde

que devidamente justificados.

12.3. Faculta-se ao MunicÍpio de campos de Júlio - MT o repasse de eventual verba adicional'

nãoprevistanovalortotaldaparceria,paraamelhorexecuçãodeseuobjetoeaperfeiçoâmento
dos serviços, nos moldes definidos pelo parceiro público em portaria específica, desde que

observada a disponibilidade financeiro-orçamentária'

12.4.Paraaprovaçãodaalteração,ossetorestécnicoscompetentesdevemsemaniÍestaracerca

de:

a) interesse público na alteração proposta;

b)acapacidadetécnica-operacionaldaorganizaçãodasociedadecivilparacumprira
proposta;

c) a existência de dotação orçamentária para execução da proposta'

í2.5.ApósamanifestaçãodossetorestécnicosapropostadealtêraçãopoderáSerencaminhada
para a análise jurídica, observado o Íluxo processual de cada órgão ou Pasta' previamente à

deliberação da autoridade competente.

12.6. Este termo poderá Ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis

somentepelasobrigaçõesemqueparticiparamvoluntariamentedaavença'nãosendo
admissível cláusula obrigatória de permanência ou sanctonadora dos denunciantes'

12.7. Constitui motivo para rescisão da parceria o inadimplemento injustificado das cláusulas

pactuadas, e também quando constatada:

a) a utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) a falta de apresentação dâs prestações de contas;
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12.8. Em caso de denúncia unilateral não enquadrada nas hipóteses do item anterior, deverá a

parte comunicar à outra com antecedência mínima de 60 dias.

cLÁusuLA DÉclMA TERGEIRA - DAs sANçoES

1 3.1 . Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas legais,

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil

parceira as seguintes sanções:

l- advertência;

ll-suspensãotemporáriadapanicipaçãoemchamamentopúblicoeimpedimentode
celebrar termos de colaboração ou termos de fomento e contratos com órgãos e entidades da

esferadegovernodaadministraçãopúblicasancionadora,porprazonãosuperioradoisanos;

lll.declaraçãodeinidoneidadeparaparticiparemchamamentopúblicooucelebrar
termos de colaboração ou termos de fomento e contratos com órgãos ê entidades, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

peranteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade,queseráconcedidasemprequea
organização da sociedade civil rêssarcir a administração pública pelos prejuizos resultantes' e

apósdecorridooprazodasançãoaplicadacombasenoparágrafoSegundodesteartigo.

13.2. A sanção estabelecida no inciso lll do item 13.1 é de competência do responsável pela

UnidadeGestora,conformeocaso,facultadaadefesadointeressadonorespectivoprocesso,
no prazo de .lo (dez) dias da abertura dê vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois

anos de sua aPlicação.

13.3. A sanção estabelecida no inciso I do item 13.1 e de competência exclusiva do gestor da

parceria,facultadaadefesadointeressadonorespectivoprocesso,noprazodecincodiasúteis,

contados da abertura de vista.

13.4. Os órgãos téCnicoS deverão se manifestar sobre a defesa apresentada, em qualquer caso,

eaáreajurídicaquandosetratardepossibilidadedeaplicaçãodassançõesprevistasnosincisos
ll e lll do item 13.1.

13.5. A organização da sociedade civil deverá ser intimada acerca da penalidade aplicada'

13.6. A organização da sociedade civil terá o prazo de 10 dias úteis para interpor recurso à

penalidade aplicada.

13.7. As notificações e intimações de que trata este artigo serão encaminhadas à organização

da sociedade civil preferencialmente via correspondência eletrônica, sem prejuízo de outras

formasdecomunicação,assegurando.seaciênciadointeressadoparafinsdeexercíciodo
direito de contraditório e ampla defesa.

'13.8. Prescreve em cinco anos, contados a pa a data da apresentação da prestação de

contas, a aplicação de penalidade decorrente de in'
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13.9. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da

infração.

13.10. Os recursos transferidos através do termo de colaboração e do termo de fomento, quando

a sua dotação orçamentária tiver origem vinculada a Íundo constituído, a fiscalização também

deve ser exercida pelo respectivo Íundo e pelo respectivo conselho Municipal.

13.1.1. Aplicam-se, no que couber, a Lei Federal no. 13.019t2014, o artigo 70 da constituição

Federal, como também as Resoluções e Jurisprudências do Tribunal de contas do Estado de

Mato Grosso.

GLAUSULA DECIMAQUARTA- PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1 cadauma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará respeitando a

legislação referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de

Dados pessoais - LGpD e ao Decreto Municipal no 26212022, que regulamenta a aplicação da

LGPD no âmbito da Administração Municipal de Campos de Júlio - MT'

14.2paraos Íins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definiçáo na LGPD, para

além disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: Município de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões

referentes ao tratamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll)Operador:Contratada,querealizaotratamentodedadospessoaisemnomeda

Controladora ("Operado/');

14.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruçôes do controlador e não

receberánenhumainstruçãodiretamentedotitulardedados,excetonoscasosemque
autorizado pelo Controlador e/ou pela legislação aplicável'

'14.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-s6:

a)Atratarosdadospessoaisapenasnamedidanecessáriaparaprestarserviços,nos

limites do presente contrato;

b)Anãoutilizarosdadospessoaisparaqualqueroutrafinalidadequenãosejaa
necessária para prestação dos serviços, nos limites deste instrumênto;

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido

autorizadosatratarosdadospessoaissujeitem-seaumaobrigaçãodeconfidencialidade,e
recebam formação adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais;

d)Anãocompartilharoutransferirosdadospessoaisquetiveracessoemrazãodesse

contrato, durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário

ao cumprimento próprio, mediante consulta ao Conlrola$; \ -
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e) A informar ao controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua disposição'

uma instrução infringir as disposições de proteção de dados da legislação aplicável;

Í) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão cautelar

da autoridade competente, informar imediatamente ao controlador em caso de recebimento de

solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ("ANPD") ou outro órgão competente

relacionado aos dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados pessoais ao que a

autoridade tenha expressamente requisitado;

g) Mediante Solicitação por escrito do Controlador, Íornecer assistência razoável na

realizaçãode avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD ou

outro órgão comPetente;

h)Anomearumencarregadopelotratamentodedados'nostermosdaLGPDeda
Resolução no 21 2022- ANPD ;

i)AindenizaremanteroControladorilesodequalquerperdaoUdanodecorrentede

descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

i)AeliminarosdadospessoaisapóSotérminodoseutratamento,observadosaS
condições e os prazos previstos no contrato e em normas específicas que regem a gestão de

documentosearquivos,bemcomoasexceçÓesprevistasnoartigol6'incisoslalVdaLGPD'

14.5 Além disso, o operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de segurança'

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão desse contrato:

a) Medidas de segurança Íísica destinadas a impedir o acesso de pessoas não

autorizadas à infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais;

b)Sistemadeautenticaçãoquepermitaaverificaçãodeidentidadeedeacesso,bem

como uma Política de senhas;

c)Sistemadegestãoquelimiteoacessoàsinstalaçõesàspessoasquedelas
necessitem, no exercício das suas Íunções e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas

instalações;

e)Processosemedidaspararastrearaçõesexecutadasemseusistemadeinformação.

14'6ooperadorcompromete.Se,ainda,adisponibilizaraoControladortodososdocumentos

e/ouinformaçõesnecessáriasparademonstrarocumprimentodosrequisitoslegaisedos
requisitoscontratuaisacima,bemcomoapermitirqueocontroladorrealize,porsioupor
terceiros, auditorias relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sempre que

a tomar todas as
entender,aoseucritério,necessário'OOperador-secompromete'ainda'ry
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medidas para garantir que quaisquer vulnerabilidades de sistema, processos, governança e

outros apontados no relatório de auditoria sejam tratados adequadamente'

14.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em até 24 (vinte e quatro)

horas, contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete

ou possa afetar os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado, perda,

divulgação ou alteração dos dados pessoais.

14.8 A notificação deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll)descrever as consequências

prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou proposta§ pelo operador em

resposta ao incidente; e (lV) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados

pessoais do OPerador.

14.g o operador deverá notificar o controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem,

emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter

quaisquer informações relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do contrato principal

l4.l}Paraotratamentodedadospessoais,conformeprevistonopresenteinstrumento,o
Controladordeveráforneceràoperadoraasinstruçõeseinformaçõesrelevantes,sendo
responsável por garantir que:

a)Acoletadedadospessoaisestálimitadaaomínimonecessárioparaocumprimento

da finalidade pública respectiva, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar

as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo

23 dA LGPD;

b)Hácompatibilidadeentreafinalidadepúblicaparaqualodadopessoalfoicoletadoe

a Íinalidade do compartilhamento entre ae Partes;

c)otratamentodedadospessoaisnaexecuçãodasoperaçõesviabilizadaspelo
presente instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo

interesse, cumprimento de obrigação legal e regulatória e execução de políticas públicas etc');

d)Serãoimplementadostodososprocedimentoseformalidadesexigidas,bemcomosão

adotadas boas Práticas de conduta;

e)ostitularesdedadossãoinformadossobreotratamentodosrespetivosdados
pessoais de forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem

clara e simples, em atenção ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do artigo

9', da LGPD;

f)ostitularesdedadosserãoinÍormadoseterãoatodootempoapossibilidadede
exercer facilmentê seus direitos, conforme previsto no artigo 18' da LGPD; e
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g)Háadoçãodemedidasdesegurança,técnicaseadministrativasnodomíniode

segurança dos recursos, sistemas, aplicações e operações que não estejam sob a

responsabilidade do OPerador.

14.11 O Operador se compromete a fOrnecer ao controlador toda inÍormação necessária para

demonstrar conformidade com o presente contrato.

l4.l2oControladorresponsabilizar.se-áporinformarostitularesdedadossobreosseus
direitos, e por respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, limitação'

portabilidade ou eliminação de dados'

14..13 O Operador fornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para responder

aos pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir em: (l)

comunicar o controlador sobre qualquer solicitaÉo recebida diretamente do titular de dados; e

(ll) permitir que o controlador projete e implemente as medidas técnicas e administrativas

necessárias para responder às solicitações dos titulares de dados'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DISPOSIçOES FINAS

15.í.oMunicípiodeCamposdeJúlio-MTnãoseráresponsávelporquaisquercompromissos

assumidos pela PROPONENTE, com terceiros, ainda que vinculados à execução desta parceria'

nempordanosquevenhamaseremcausadosemdecorrênciadeatosdosseuspropostosou

associados;

1 5.2. o Município de campos de Júlio - MT não se responsabiliza por quaisquer danos, prejuízos

causados, ônus, direitos ou obrigações decorrentes da legislação tributária, trabalhista'

previdenciária ou securitária, nem aqueles derivados da execução da presente parceria, ainda

com seus empregados, prepostos ou subordinados, cujo cumprimento e responsabilidade

caberão exclusivamente à PROPONENTE'

l5.3.opagamentoderemuneraçãodaequipecontratadapelaorganizaçáodasociedadecivil

com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público'

15.4. os agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas têm livre

acessoaosprocessos,aosdocumentoseàsinformaçóesrelacionadasaestetermo,bemcomo

aos locais de execução do respectivo objêto'

15.5. A administração poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto'

no caso de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade'

cLÁusuLADÉclMAsExrA'DoFoRo ,7 \ .-
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16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Comodoro - MT para dirimir quaisquer controvérsias

decorrentês do presente ajuste.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e forma.

Campos de Júlio - MT, xx de maio de 2025.

MUNTCíP|o D CAMPOS OE JÚLIO - MT
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lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

II

VELHO OESTE MOTO CLUBE

CNPJ no 57.735.23'110001 -60

Por Renan Macedo Mabilini Polo

PROPONENTE

Q*. ,,,l.-\ ll^^-
, Eloâo Gaüriet J. c. DÉh

Revisado e aprovado pera procuradoria Jurídica en 1--J)-t-?Ll\ 
t'tfi1";".'g'"u
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ATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

FORMALTZAçÃO DE PARCERIA (FoMENTo) COM A ORGANIZAçÃO DA SoGIEDADE ClvlL
.,VELHO OESTE MOTO CLUBE''

considerando que a Lei 13.01gt2014, popularmente chamada de Marco Regulatório do

Terceiro Setor, estabeleceu o regime iurídico das parcerias voluntárias, com ou sem transferência de

recursos financeiros, entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de

mútua cooperação, para a consecução de Íinalidades de interesse público;

considerando que a referida lei passou a ser aplicada aos municípios a partir de 1o de janeiro

de 2017 ,estabelecendo diversos critérios para aÍormalização de parcerias, dentre eles a regra geral

do chamamento público;

considerando a edição do Decreto Municipal 5'1, de 09 de junho de 2017, que regulamentou

a Lei 13.019/20'14 no âmbito do Município de Campos de Júlio - MT;

considerando que o art. 31 , caput, da Lei 13.019/201 4, amparado pelo arts. 60 e 1 1 do Decreto

Municipal no 51120217, prevê a inexigibilidade do procedimento administrativo de Chamamento

Público "na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil' em

Íazão da natureza singular da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente

puderem ser atingidas por uma entidade especifica";

considerando que a parceria proposta contempla interesses recíprocos entre a Administração

e a entidade parceira, na medida que: 1)promove a valorização da música, da história automotiva e

das expressões locais ; 2) mobiliza a população em prol de uma causa solidária, beneficiando

diretamente a APAE; 3) atrai visitantes de toda a região, fomentando o comércio e os serviços locais;

4) gera fluxo de receita para comércios, restaurantes, hotéis e pequenas empresas locais; 5)

estabelece uma rede de parcerias entre o poder público, a sociedade civil organizada e o segmênto

empresarial para apoiar o projeto.

considerando que a entidade parceria é organização da sociedade civil sem fins lucrativos,

que não remunera, nem requer distribui lucros e/ou excedentes aos diretores, gestores ou

associados, bem como tem prevista, em caso de desconstituição, a destinação do seu patrimônio a

outra instituição de mesma natureza ou ao Poder Público, atendendo plenamente aos critérios do art'

20, l, da Lei 13.01912014;

considerando haver recursos orçamentários adequados e suficientes à transferência

financeira prevista no Plano de Trabalho, conforme parecer contábil acostado ao procedimênto:

Entêndemos haver justificativa válida, idônea e de interesse público para a celebração de

parceria entre o Município de campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, por intermédio da secretaria

Municipal de cultura, Esporte e Turismo e a organização da sociedade civil VELHO OESTE MOTO

,d
cíp{o de

CLUBE
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Tendo em vista não haver, no município, pluralidade de entidades organizadas capazes de

realizar as ações previstas no projeto e plano de trabalho, a celebração da parceria será eíetivada

por meio de inexigibilidade de chamamento público, conforme art. 31, caput, da Lei Federal no

13.01gt2014, combinado com o art. 11 do Decreto Municipal de no 51, de 09 de junho de 2017, e

instrumentalizada por meio de Termo de Fomento, com projeto e plano de trabalho voltados à

organização e realização do "lV Encontro de Rock, Motos e Carros Antigos em Campos dê Júlio -
MT",

Frise-se que, ainda que a organização da sociedade civil vELHO OESTE MOTO CLUBE não

possua mais de um ano de existência formal, com cadastro ativo no CNPJ, sua atuação pretérita é

conhecida e inquestionável, mesmo que exercida de maneira informal pelos seus membros.

Portanto, neste mesmo ato, reduz-se, para o objeto desta parceria, o prazo de existência da

organização da sociedade civil para no mínimo 06 (seis) meses, em consonância com art 33' V, "a",

da Lei no 13.01912014.

Vale ressaltar que a inexigibilidadê de chamamento público não dispensa a organização da

sociedade civil de cumprir integralmente as outras etapas de celebração de parceria, como a

apresentação do plano de trabalho, apresentação dos documentos necessários para a celebração

da parceria, a prestação de contas e as demais etapas obrigatórias'

Diante do exposto, fica autorizada a abertura de procedimento de lnexigibilidade de

Chamamento Público, com fulcro no art. 31 , caput, da Lei 1 3.019/20 í 4 e no art' 1 I Decreto Municipal

no 51t20217, para celebração do Termo de Fomento com a organização da sociedade civil vELHO

oESTE MOTO CLUBE, associação privada, inscrita no oNPJ sob o no 57.735.23110001-60, com

valor global de R$ 92.O9O,OO (nove e dois mil e noventa reais)'

O presente ato de justificativa é realizado com base no Relatório Técnico exarado pela

comissão de Seleção nos processos de chamamentos Públicos para celebração de Termos de

colaboração e Fomento entre o Executivo Municipal e as organizações da sociedade civil, nomeada

pelo Decreto no 06, de '13 de janeiro de 2025.

Desta forma, nos termos do art. 35, Vl, da Lei Federal no 13.015t2014, submeto o presente à

análise jurídica para emissão de parecer acerca da possibilidade de celebração da parceria aqui

descrita.

concluindo o parêcer jurídico pela possibilidade e legalidade da celebração da parceria, a

presente iustificativa sera publicada no sítio eletrônico

Jornal Oficial
httDS://www.c amoosdeiulio.mt oov.br/Licita coes/lnexiqib ilidade-de-licitacao/ e no

Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso - AMM, admitindo-sê impugnação' nos termos do art. 32, §

20, da Lei Federal no 13.01gt2014 e o att. 12, § 20, do Decreto Municipal no 5112017, que deverá

protocolada no setor de protocolo da Prefeitura de Campos de Júlio - MT, situada à Av' Valdir Masutti'

no 779W, Bom Jardim, campos de Júlio - MT, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 11h00 e das

13h00 às 17h00

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Muni de Campos de Júlio - MT
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A impugnação deverá ser apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação,

cujo teor será analisado até cinco dias da data do respectivo protocolo.

Havendo Íundamento na impugnação, será revogado o presente ato e será imediatamente

iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.

Campos de Júlio - MT, 06 de maio de 2025.

IRINEU PARMEGGIANI

PREFEITO

CNP.,: 01.614.516/0001'99 - Município de Campos de Júlio - MT
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REF.: PROCESSO LICITATORIO N" 33/2025

PARECER N' 33/2025 - 2" PJM DE CAMPOS DE JÚLIO-MT

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO COM A ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL DENOMINADA VELHO OESTE MOTO CLUBE.

INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,

ESPORTE E TURISMO.

EMENTA: DIREITO

ADMINISTRATIVO.

INEXIGIBILIDADE DE

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE

FOMENTO COM A ORGANIZAÇÃO

DA SOCIEDADE CIVIL

DENOMINADA VELHO OESTE

MOTO CLUBE. PARECER

FAVORÁVEL,

1. RELATORIO

Submetem-se à presente análise os documentos referentes ao

Processo Licitatório no 3312025, instaurado pela Prefeitura Municipal de Campos

de Júlio, Estado de Mato Grosso, que culminou na declaração de inexigibilidade

de chamamento público para a celebração de Termo de Fomento com a

organização da sociedade civil denominada Velho Oeste Moto Clube.

O objeto da parceria vindoura consiste na mútua cooperação para a

realização e organização do "lV Encontro de Rock, Motos e Carros Antigos" no

referido município, conforme detalhado no Plano de Trabalho que instrui o

processo.

1
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E o relatório

2. FUNDAMENTOS

2.1, OA NATUREZA DA PARCERIA E O REGIME JURíDICO

APLICÁVEL

lnfere-se da documenlação acostada, em especial do cabeçalho do

Processo Licitatório no 3312025 e do Oficio de Solicitação do Velho Oeste Moto

Clube, que a parceria em tela se instrumentaliza por meio de um Termo de

Fomento. Esta modalidade de parceria, conforme dicção do artigo 2o, inciso Vlll'

da Lei no 13.01912014, é aquela estabelecida pela administração pública com

organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse

público e recíproco, propostas pelas próprias organizaçóes, que envolvam a

transferência de recursos fi nanceiros.

No caso vertente, a iniciativa para a realização do "lV Encontro de

Rock, Motos e Carros Antigos" partiu do Velho Oeste Moto Clube, o que se

coaduna com a natureza do Termo de Fomento.

o
13.019t2014,

regime jurídico aplicável é,

que institui normas gerais

primordialmente, o

para as parcerias

da Lei no

voluntárias,

2
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A análise ora empreendida visa a perquirir a legalidade e a

regularidade dos atos administrativos praticados, com fulcro na legislação

aplicável, notadamente a Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014, que

estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as

organizaçÕes da sociedade civil (MROSC), bem como o Decreto Municipal no 5'1,

de 9 de junho de 2017, que a regulamenta no âmbito do Município de Campos

de Júlio. Adicionalmente, serão observados os princípios norteadores da

Administração Pública e as disposiçôes da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 ,

a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, naquilo que couber e puder

subsidiar a interpretaçáo do arcabouço jurídico pertinente.
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constituindo um microssistema próprio que se afasta, em grande medida, da

sistemática tradicional das licitaçÕes e contratos regidos pela Lei no 8.666/1993

(agora substituída pela Lei n" 14.1331202'l).

A Nova Lei de Licitaçôes e Contratos (Lei no 14.133/2021), por sua

vez, embora traga inovações e principios relevantes para toda a Administração

Pública, náo revoga as disposiçôes específicas do MROSC, que permanece

como diploma legal central para a formalização de Termos de Colaboração,

Termos de Fomento e Acordos de Cooperaçáo.

2,2. DA INEXIGIBILIOADE DE CHAMAMENTO PUBLICO

Regra geral, a celebração de Termo de Fomento deve ser precedida

de chamamento público, conforme estabelece o artigo 24 da Lei no '13.019/2014'

procedimento este destinado a selecionar a organização da sociedade civil que

torne mais eficaz a execuçáo do objeto, garantindo a observância dos princípios

da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade'

probidade administrativa, vinculaçáo ao instrumento convocatório e julgamento

objetivo.

Contudo, o próprio MROSC, em seu artigo 3'l , caput, prevê hipóteses

em que o chamamento público será considerado inexigível, notadamente

quando inviável a competição entre as organizaçóes da sociedade civil, em razão

da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser

atingidas por uma entidade específica.

O Processo Licitatório no 3312025 fundamenta a inexigibilidade no

referido artigo 31 , caput, da Lei Federal no 13.019/2014, e no artigo l f inciso l,

do Decreto Municipal n" 5112017.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
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O artigo 84 da Lei no 13.019/2014 é expresso ao afastar a aplicação

da Lei no 8.666/1993 às parcerias por ela regidas.
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Para que a inexigibilidade se configure de forma legítima, é

imprescindível que a Administração Pública demonstre, de maneira robusta e

circunstanciada, a inviabilidade de competição. Essa demonstração deve

constar expressamente da motivação do ato que declara a inexigibilidade,

justificando as razÕes pelas quais o Velho Oeste Moto Clube se apresenta como

a única entidade capaz de executar o objeto da parceria a contento, ou que a

natureza singular do evento impede a comparação objetiva entre diferentes

propostas.

Os documentos carreados, como o 'PROCESSO LICITATORIO N"

3312025", indicam que o objeto é a "realização ê organização do lV Encontro de

Rock, Motos e Carros Antigos em Campos de Júlio - MT", um evento que, pela

sua numeração ordinal ("lV'), sugere uma continuidade e uma expertise

possivelmente já demonstrada pela entidade proponente em edições anteriores.

A análise da singularidade do objeto ou da especificidade da entidade

deve ser criteriosa. A simples alegação de que a organização já realizou eventos

semelhantes anteriormente, por si só, pode não ser suficiente para caracterizar

a inviabilidade de competição, a menos que se demonstre quê tal histórico

confere à entidade uma expertisê única e insubstituível para o sucesso do evento

específico, ou que o evento possui características tão peculiares que apenas

aquela organização detém os meios ou a legitimidade para realizá-lo.

4
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É fundamental que o processo administrativo contenha

elementos probatórios quê corroborem tal sinqularidade ou especificidade.

entre esses elementos probatórios pode êstar a demonstracão que a

Administracão Pública tentou contatar outras OSC ou que realizou o

chamamento público anteriormente. mas não houve sucesso. Apenas a

aleqacão de que no Município não há pluralidade de entidades orqanizadas

caDazes de realizar o evento é uma fundamentacáo um tanto quanto Dobrê.

ainda mais nos atuais dias de olobalização onde se sabe que com cerca de
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Todavia. no p entê caso em específico é notável que há uma

ouestão temporal. mais Drecisamente. do exíquo p temooral entre a

data desse parecer e o evento. loqo, com base no princípio da razoabilidade

e proporcionalidade . entendo que é possível aceitar a fundamentaÇão

êxoosta pelo qes r oúblico na folha 83, paráqrafo 1o. pois do contrário

haveria maiores oreiuízos pelo cance amento do evento. preiu icando toda

a cadeia econômica e social que se ria beneficiada em detrimento de um

formalismo que se mostra necessário. porém inoooÉuno no momento.

O parecer contábil e a solicitaçáo de materiais/serviços atestam a

previsão orçamentária e a formalização da demanda, mas a justificativa da

inexigibilidade deve ser o ponto central da análise.

5
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duas a três horas de viaoem qualquer entidade advinda de municípios

vizinhos como Campo Novo do Parecis-MT. Tanqará da Serra-MT.

Comodoro-MT. etc.. poderiam atender a demanda do Município de Campos

de Júlio-MT em realizar tal evento.

A Administracão Pública de Campos de Júlio precisa expor

claramentê Dor oue um processo comDetitivo. abêÉo a outras

orqanizacões da sociedade civil. não seria prático. eficiente ou sequer

possÍvel para atinqir os obietivos específicos desta parceria. Não basta a

mera conveniência: é preciso comprovar a impossibilidade fática ou

iurídica de se obter oropostas alternativas que atendam à sinqularidade do

que se pretende.

A administração pública também deverá agir com transparência ativa

ao longo do processo seletivo e nos casos de dispensa e inexigibilidade de

chamamento público - situaçôes estas que dêmandarão do gestor público

justificação das razões de não ter realizado o processo de seleção.
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A justificativa deverá ser publicada, na mesma data em que for

efetivada a formalização da parceria, no site oficial do órgão e, eventualmente,

em outros meios oficiais (art. 32, §1o, da Lei 13.019/14). Alem disso, é necessário

dar transparência aos atos de gestão, publicando em meios oficiais de

comunicação a nomeação do gestor da parceria, a designaçáo das comissÕes

de seleção e de monitoramento e avaliaçâo.

lndependentemente da realizaçâo de chamamento público, a

organizaçáo da sociedade civil selecionada deve atender a uma série de

requisitos para a celebração da parceria, conforme disposto no artigo 33 e

seguintes da Lei no 13.01912014. Estes requisitos envolvem a regularidade

jurídica e fiscalda entidade, a demonstração de experiência prévia na realizaçâo

do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante, e a apresentação de

um Plano de Trabalho detalhado.

Os documentos anexos, como os relativos ao Velho Oeste Moto

Clube, incluindo atas de constituição e eleiçáo de diretoria, e as declaraçÕes e

certidões, visam a comprovar essa regularidade e capacidade.

2.3. DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA

Um importante requisito que é de se destacar que não foi

atendido em um primeiro momento é o do tempo de constituiÇão da OSC,

a qual conta com menos de um ano de constituicão. todavia, o Gestor

Municipal entendeu por reduzir essa exiqência com base no art. 33, inc. V,

alínea "a", da Lei 1 3.0í 9/í 4

O Plano de Trabalho, mencionado em diversos documentos, é peça

fundamental, devendo conter, nos termos do arligo 22 da Lei no 13.01912014, a

descrição da realidade objeto da parceria, as metas a serem atingidas, as

atividades a serem executadas, a previsão de receitas e despesas, a forma de

êxecução e os parámetros para aferição do cumprimento das metas. A

' N-
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aprovação do Plano de Trabalho pela Administração Pública é condição sine qua

non para a formalização do Termo de Fomento.

2.4. DA TRANSPARENCIA E DO CONTROLE

A Lei no 13.01912014 confere grande importância à transparência e ao

controle das parcerias.

O artigo 't0 determina que a Administração Pública mantenha em seu

sítio oficial na internet a relação das parcerias celebradas e dos respectivos

planos de habalho.

Da mesma forma, o artigo 11 impóe à organização da sociedade civil

o dever de divulgar as parcerias celebradas. A fiscalização da execução do

objeto e a análise da prêstaÉo de contas são etapas cruciais, conÍorme

detalhado em cláusulas contratuais e nos dispositivos legais pertinentes.

A documentação detalha aspectos cruciais da execução e prestação

de contas, como as obrigações da proponente e do Município, a ausência de

contrapartida financeira, e as regras para aquisiçoes e destinação de bens

remanescentes. Tais cláusulas devem estar em consonância com o MROSC e

com o Plano de Trabalho aprovado.

A existência de uma Comissão de Monitoramento e Avaliação é outro

mecanismo de controle previsto, responsável por acompanhar a execução das

parcerias e homologar relatórios técnicos.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, e com base na análise perfunctória da

documentação apresentada, conclui-se que o Processo Licitatório no 3312025,

que visa à celebração de Termo de Fomento com o Velho Oeste Moto Clube

' f _
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mediante inexigibilidade de chamamento público, aparenta seguir os ritos gerais

estabelecidos pela Lei Federal no 13.01912014 e pelo Decreto Municipal no

5'U2017.

Contudo, para uma afirmação categórica sobre a plena legalidade do

procedimento, seria imprescindível uma análise aprofundada da justiÍicativa

apresentada pela Administraçáo Pública para a inexigibilidade do chamamento

público, veriÍicando se os argumentos expendidos demonstram, de forma

inequívoca, a inviabilidade de competição, nos estritos termos do artigo 31 do

MROSC. Ademais, a regularidade formal do Velho Oeste Moto Clube e a

conformidade do Plano de Trabalho com as exigências legais são pressupostos

essenciais para a validade da parceria.

Recomenda-se, pois, que a autoridade competente, homologue o ato

de inexigibilidade e celebre o presente Termo de Fomento por conta do curto

prazo que há até a ocorrência do evento, todavia, nos próximos termos de

fomento certifique-se de que todos os requisitos legais Íoram rigorosamente

observados, em especial no que tange à motivação da inexig ibilidade, à

comprovação da capacidade técnica e regularidade da organização da

sociedade civil, assegurando-se, assim, a correta aplicação dos recursos

públicos e o atingimento do interesse público colimado.

Diante disso, esse parecer é FAVORÁVEL à continuidade desse

procedimento contratual.

Campos de Júlio-MT, 6 de maio de 2025.
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A Prefejtura Municipalde campos dê Júlio - MÍtorna público para conhecimento do§ intere§sados a relação atualde credênciados no Processo

de credenciamento no 03/2022, que tem por objelo o crêdenciamedo de pessoas jurídicas para contratações ,Íequentes de empÍesas especializadas

na prestação de seÍviços de inslalãção e manúenção preventiva e coareliva dê apatelhos condicionadores de ar' com Íoínêcimento de mateíiaig nas

condiÇões estabelecidas no Edital e §eus anexos:

RELAÇÀO ATUALIZADA DE CREDENCIADOS

Nadia T. Neiem

Agente de Contratação

Po.].atia no 2612024

-69N 120. 150. /00011 7Nc /M
OSEMAR GUERO

F N.29.791 205/0001"14
É CLITECNOAR

CNPJ/MF NO 17.I20NÂSCI SOUZAENTODIONEÂLMERINDO ,0027A/OOO148.399CNPJ/MF
RGE OLIVEIRA CUNHA

cNPJ/MF No 47.126.877 -s7
LAUDINEI FERRÉIRA GOMES

DEPÀRÍAM ENTO DE LICITAÇÃO

ATO DE JUSTIFICÀTIVA PARA INEXIGIBILIDÀDE DE CHAMAMENTO

PúBLtco

ATo DE JUSTlFlcATlva PARA lNExlGlEluDADE oE CHAMAMENTo Pú

BLrco PARA FoRMÀLlzAÇÂo DE PARCERIA (FoMENTo) coM A oRGANI-

ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.VELHO OESÍE MOTO CLUBE'

Considerando que a Lei 'l3 019/2014, popularmente chamada de lúarco

Regulãtório do Terceiro SetoÍ êstabelêceu o regime jurÍdico dâs pârcerías

voúntárias, com ou sem taansÍerência de recuÍsos ílnanceiros' entre a ad'

ministíação pública e organizaçõês da sociêdade civil' em íegime de mÚ-

tua cooperaçâo, para a consecução de ínalidades de interesse público;

consideíândo que a referida lei passou a ser aplicada aos municípios a

padr dê 'l o de iôneiro de 2017, estâbelecendÔ diversos criléíios para a foÊ

mâlizaÇão de parcerias, dentre eles a regra qeral do chamamento público;

Considerando a edição do Decreto Munlcipal 5'1, de 09 dejunho de 2017'

que íegulamentou â Lei 13.019/20'14 no àmbito do Município de Campos

de Júlio - MTi

considerândo que o art. 31, cap'( da Lei 13'019/20'14 amparado pelo

"ri.. 
U" 

" 
,, do Decíeto Municipalno 51/20217, píevê a inexiqibilidade do

píocedimento administralivo de Chamamenlo PÚblico "na hipótese de in-

viâbilidade de compelição entrê as organizaçóes da sociedade civil' em ra'

zão da nalureza singular da naturêza slngular do objeto da paÍceriâ ou sê

as metâs somente p;derem ser atingidas por uma entidade especiÍca";

ConsideÍando que a paÍceÍia píoposta conlempla inteíesses recíprocos

enlre a Administraçáo e ô entidade paíceira, na medida que: 1) píomove a

valorização da mÚsica. da história automotiva e das êxpressóês locais; 2)

mobiliza a populaçáo em píol de uma causâ solidária' beneÍc'ando diíeta'

menre a aóng; :) àtrai visilantes de toda a Íegião, íomenlândo o comércio

e os serviços locais;4) gera fluxo de íeceita parâ comércios' restâurantes'

t oréi" u p"qr"nu" 
"rpresas 

locais; 5) estabelece uma íede de parceriês

entre o podeí pÚblico, â sociêdâde civil oíganizâda e o segmento empíesa-

rial pôra aPoiar o Píoieto.

Cônsiderando que ô êntidade parcêrla é organizaçáo da sociedade civil

sem Íjns lucrativos, que não remunêÍa, hêm requer di§tribui lucros e/ou ex'

cedentes aos diíelores, geslores ou associados' bem como lem píevista'

em caso de desconslituição, a destinação do seu patrimônio a outra ins-

titúição de mesma naturêza ou ao Poder Público' âtendendo plenamente

aos crilérios do art. 20,l, da Lei 13.019/2014

considerando haver íecuísos oíçamentários adequados e suÍicientes à

tÍansfeíência Ílnanceiía previ$a no Plano de Írabalho' conforme paíecer

contábil acostado ao procedimentoj

Entendemos h aver iu§tiíicativa válida, idônea e de inteíesse público para

u 
""l"br"ção 

d" p"r*ria enrre o Municipio de Campos de Júlio' Estado de

Mato Grosso, por intermédio da Secrêtaíia Municipâlde Cultura' Ésporte e

Turismo e a organizaÇão da sociedade civilVELHO OESTE M0To CLUBE'

Tendo em vista não haver, no município, pluralidãde dê entidadês orga-

nizadas capazes dê realizar as ações previslas no projeto e plano de lía_

ú"tno, u."i"Oruçao a. parceria seíá eÍetivada poÍ meio de inexigibilidade

de chamamento pÚblico, conÍorme ari' 3'1, caput, da LeiFederaln" 13 019/

ióin, 
"o.Uinuao 

com o art. 11 do Decreto Municipal de no 51' de 09 de

junho de 2017, e instrumentalizada por meio de Teímo de Fomento' com

pú"to 
" 

ptano a" tratalho voltado§ à organização e realizaçáo do "lV En'

lontro de Rock, Motos e Carros Anligos em Campos de Júlio - MÍ"'

Fíisese que, ainda que a oíganlzação dâ sociedade civil VELHo oEsÍE

MOTO CLT BE náo pos§ua mais de um ano de existência Íormal' com ca-

iastro ativo no cNp,l, sua atuação pÍetéritâ ó conhecida e inqueslionável'

mesmo que exercida de maneira informal pelos seus membros'

Ponanto, neste mesmo ato, Íeduz'§e, para o objeto desla parceriâ' o pÍa'

zo de existência da organizaçáo da sociedade civil para no mínimo 06

1.ui"1 ."ra", ". "on.onânciâ 
com art 33, V "a'' da Lei no 1 3'01 9/201 4'

vale ressa'taÍ que a inexigibilidade de chamamento público não disperF

sa â organização da sociedade civil de cumprk integralmente as outra§

etapas ãe celebração de paíceria, como a âpÍesentação do plano delrâba-

lho, apresentaçáo dos documêntos necessáÍios paÍâ a celebração da par-

ceria, a prêstôção de contas e as demais etapa§ obÍigatórias-

Díante do exposto, Íca aúoíizada a abertura de procedimento dê lne-

,ig-ibiiiàua; ou cturnurnento Público, com fulcío no art 3'l' capul' da Lei

rai.ôrsfZOrl 
" 

no uu rt Decreto Municipal no 51/20217' Para celebíação

áoiur'ii a" rorn"nro 
"om 

a organização da socledade civilvÉLHo OESTE

t,lOfo CLUBE u""o"iução píivadê, inscÍila no CNPJ sob o no 57 735 231/

0001-60, com valor globalde RS 92'090,00 (nove e dois mile noventa re-

ais).

. https://amm.diariomunicipal.oíq
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as atividôdes de orientação, Íiscâlização e conkole prêvista§ nesta PoIta-

riâ, conÍorme lnstíução Normativa SC n'001/20'lâ dêvendo ainda:

a) Anotar de lorma organizada, em rêgistro próp'io e em ordem cronológi-

cà,todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato confor'

me o disposto nos §§ 10, 20 e 3o do sn. 117 da Lei 1' 14'133120211

b) ConfêÍir o cumpíimento do objeto e demais obrigações pactuadas' es'

pecialmente o atendimento às especiícaÇóes atinênte§ ao objelo e §ua

Laranria, bem como os prazos flxados no contrato, visilando o local ondê o

contrato êsteja sendo execúado e regislrando os pontos c'íticos encontra_

dos, inclusive com a produção de provas, dalando, assinando e colhendo a

assinatuía do píeposlo da contratada parô in§lruir possível pÍoc€dimento

de sansão contratual;

c) Comunicar ÍoÍmâlmente ao GestoÍ do Contralo sobíe o descumprimen-

tá, peta conlratada, de quaisquer das obíigaçôe§ passiveis de rescisão

contÍatual e/ou aplicação de penalldades;

d) Exigir que a coniíâtada substilua os equipamentos/produtos/bens que

se apÍêsentem deÍeituo8os ou com prazo de vâl'dade vencido ou por ven_

cer em cudo prazo de tempo e que, por esses motivos, inviabilizem o rece

bimento deínitivo, a guaÍda ou a utillzação pelo contratanle;

e) Comunicaí imêdialamentê à contratada, quando oÍoínecimento seia de

sua obrigaçã0, a escassez de material cuia falta e§teja diÍlcultândo â exe-

cução dos serviço§;

0 Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e deteÊ

minar desfazimenlo, aiustes ou coíeções;

g) Recebeí píovisóíià ou deÍnitivamente, o obieto do conÍato §ob sua 
'es'

;onsabilidôde, mediante lermo circunstanciado ou recêbido' assinado p€-

las panes, de acordo com o art l ilo da Lei n' 14 133/2021' recusando' de

logo, objeto§ que não coríespondem ôo contratado;

h) Têstar o funcionamento de equipamenlos e registíar a conformidade

em documenlo;

I i) Anatisar, conferiÍ e atestaí as nolas fiscais encaminhando ao Setor de

óontratos iuntamente com o relatóíio mensal de acompanhamento do

êonlrato,

j) Exigirjuntamente com as nolas fiscais, os comprovantes de regularidade

ãu 
"Jntiatadu, ""ndo, 

no mínimoi cenidão Negativa de Débitos Previden-

ciáÍios;Certiícado de Regularjdade do FGTS; Cenidáo Conjunta Negativa

de oébitos da União; Ceítidão Negativa de Débitos Estâdual - ICMS IPVA;

Certidão Negâtiva de Débitos Municipôl; cerlidão Negaliva de Débitos Tra-

balhlstas.

k) Em se lratando de píestação de seÍviço terceirizado' deveíá êxigií além

dos itens acima:

k.1) Compíovante dê pagamento da íemuneração e das conlribuições so-

cia;s-FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço) e Previdência Social'

correspondentes ao mês dâ última nota íscal ou fatura vencida' compatÊ

vel com os empregados vinculados à execução contralual' nominalmente

identiícados.

k.2) cópia do píotocolo de envio de arquivos, emitido Pela conectiv'dade

social (GFIP)

k.3) Cópiâ dos holerites assinadoE; iufiãmente com os documentos que

compíovem a iornada de líabalho dê seus empreqados' beín como espe_

lho de substituições e rescisões;

k.4) Demonstíativo da folha de pagamênto, contendo nome dos func'oná-

rioá e valot dos vencimentos e númêío dê conla corrente' e mês de leíe-

rênciâ;

l) Encaminhar tempestivamenle a documentação ao SeloÍ de Contratos

pârâ pagamento;

m) comunicar à AdministÍação evenluêl subcontratação da execução'

s;m previsão editalícia oú sem conhecimento da Administraçáo;

SETOR DE CONTRATOS

PORTÀR|A No '14412025,29 
DÊ ABRIL DÉ 2025

NOMETA A SERVIDORA MARIA LUCIA DE MAGALHAES PARÀ SER RES'

PONSÂVEL PELO CONTROLE E ACOMPÀNHAMÉNTO OO CONÍRAIO N'

oisliozg ors MUNlclPAuDÀDE cuJo oBJETo É A coNcEssÃo

áHe*oro or uso E ExPLoRAÇÃo coMERclAL DE EsPAÇo PÚBLlco -

QUIOSqUE PRAçA JOÁO PAULO Í, QUIOSQUE 03 - (RAQUEL ALVES DE

üsvroo gRAs- cNPJ: 58.905.34710001-63), E DÁ ourRÀs PRovlDÊN-

CIAS,

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, Preíeito Municipal de campo Verde' Es-

tado de Mato Gíosso, no uso de suas âtíibuições legais:

RESOLVE:

ARTIGO. 1" - NomeaÍ a seívidora MARIA LUCIA DE MAGALHAES'

matrícula no 9028, lotada na SECRÉTARIA IUUNICIPAL DE DESENVOLVI"

MENÍO EcONOMlcq fiscâl do GONÍRATO n' 039/2025' Íirmado com a

emp.esa RAQuEL ALVES DÉ AZEVEDO BRAS (Objêto' Concessão oneÍosa

de uso e exploraçáo comercial de espaço pÚblico - Quiosque Praça João

Paulo ll, Quiosquê 03), que Íepresentará a AdministraÇão Municipalperan-

le o co;tatadoê zelará pela boâ êxecução do objelo pacluado' exercendo

. https://amm.diaÍiomunicipal.org
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O presente ato dejustiÍlcatlvô é rêalizado com base no Relâtório Íécnico

exaíado pela comissãode Seleção nos processos deChamamêntos PÚbli-

cos paÍa celebração deÍermos de Colaboração e Fomento enlre o Executi'

vo Municipal e as OrganizaÇões da Sociedade Civil, nomeada pelo Decreto

no 06,de 13 dejaneiro de 2025.

Deslô forma, nos leímos do art. 35, Vl, da Lei Federôl no 1301912011'

submeto o píesente à análise jurídÍca para emissão de parecer acercâ da

possibilidâde de celêbração da parceria aquidescrita'

concluindo o pareceriurídico pela possibilidade e legalidade da celebra-

ção da pâÍceria, a píesente iustiÍlcativa será publicada no sitio eletrônico

htps://www.camposdejulio mt.gov.br/Licitacoês/lnexigibilidade-de-licita-

cao/ e no Jornal OÍicial Eletrônico dos Municípios " Mato Grosso - ÀMM'

admitindo-se impugnaÇão, nos termos do art 32, § 20, da Lei Federêl n'
'l3.019/2014 e o art. 12, § 20, do Decreto Municipal no 51/2017, que dêvêrá

protocolada no setoÍ de píotocolo da Prefeitura de Campo§ de JÚlio -

MT, situada à Av. Valdi. Masutti, no 779W Bom Jardim. Campos de Jú-

lio . MT, de segunda a sexta-feira, das O7hO0 às 11h00 e das 13h00 às

17h00.

A impugnação deverá ser apresentada no prazo de cinco dias a contarde

sua publicação, cuio teor será analisado até cinco dias da data do Íespec-

-.J tivo píotocolo.

Havendo Íundamento na impugnaÇão, seíá revogado o píesente ato e

será imediatamente iniciado o procedimenlo para a 
'ealizaçáo 

do chama-

menlo público, conÍorme o caso.
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INEXIGIBILIDADE

o011t2025

000096
Processo Licitatório: 000033/25

Data do Processo: 0510512025

TERMO DE ADJuDrGACÀO E HOMOLOGA Ão oe PROCEsso

o(a) Preíeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pola

tegisraiâà'em vigor, especiàlmente pela Lei no L.019t2o14 ê alterações posteriores, a vista do parecer

jurídico exarado pela Procuradoria Jurídica, resolve:

10246
Código

VELHO OESTE MOTO CLUBE
CNPJ: 57.735.23'110001 -60
DANII,O ANTONIO GELAÍI, 559N OUADRA2O - BOM

01 - ADJUDICAR E HOMOLOGAR o presente processo' nestes termos :

Processo lf.: 3325

Licitação N'.: fln25
Modalidade: lnexigibilidade de Chamamento Público

Dâta Homologação: 07 10512025

objeto da Licitaçâo: celebração de parceria (fomento) visando a realizaçâo e organização do lv Encontro de RoÇk, l\'4otos e carro

Antigos em Campos de Júlio - MT

Fornecedores e ltens declarados Vencêdores:

1

Quántidade Valor Unitário Valor Totâl
Iterr

ARDIÀ,,Í, CAIVPoS DE JULIO - À,4Í, CEP:78319-000
eleÍone: 6592115140

Dqsclrçqqd o Produto/ServiÇo

001.024.563 Slrqvelç49 Social
I

92.090,00 92.090,00
92.090.00

TOTAL GERAL: 92.090,00

VELHo oESTE l\roÍO CLUBE. Peíâzendo o valor total de R$ 92 090,00 (noventa e dois mil e novênta reais)

Campos de Júlio, Em 07/05/2025

PAÍTMEGGIANIIITINEU Í\,,I

et to

1

Unidade

uN 1


